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DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2025 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2025 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

INTERESSADOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - MA ÓRGÃO (S) 

PARTICIPANTES (S) 

OBJETO 

Contratação de prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e 
manutenção do portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração 
e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos administrativos, 
com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, além de suporte 
técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe responsável.  
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DOCUMENTO DE FORMALIZA ÃO DE DEMAND 
- 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da 
Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 
Manoel do Carmo Aires, 

Objeto 
Contratação de empresa para implantação e manutenção do Portal da Transparência do 
Município de Barão de Grajaú, com publicação do Diário Oficial, gestão de processos e suporte 
técnico. 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão, enfrenta desafios significativos na 
modernização de sua gestão pública e na promoção da transparência. O atual sistema de 
informações públicas e o portal da transparência não atendem às exigências legais e 
operacionais, resultando em limitações que afetam a eficiência dos serviços prestados à 
população e dificultam o acesso à informação 

O primeiro ponto a ser destacado é a ineficiência do portal da transparência existente. Este 
portal não possui as funcionalidades requeridas para um acompanhamento adequado das 
ações governamentais, limitando a capacidade da população de acompanhar e monitorar 
sistemas e programas de terceiros. Tal situação compromete a transparência pública e a 
accountability, fundamentais para o fortalecimento da democracia e confiança nas 
instituições. 

Além disso, o município carece de um sistema robusto para a elaboração e publicação do 
Diário Oficial Municipal. A ausência de um recurso adequado para essa atividade implica em 
riscos de não conformidade com as exigências legais, bem como na dificuldade de garantir 
acessibilidade e visibilidade das informações essenciais à população. Essa falta de um sistema 
eficaz prejudica não apenas a divulgação de atos oficiais, mas também a participação cidadã 
nas decisões públicas. 

Outra necessidade crítica é a implementação de um sistema de gerenciamento de arquivos 
SINC, que possa integrar-se ao portal da transparência. A carência de uma solução tecnológica 
capaz de assegurar o armazenamento seguro em nuvem dos dados gerados pelas publicações 
e processos administrativos configura um risco à integridade das informações. A proteção 
adequada dos dados públicos é vital para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços 
oferecidos, além de assegurar a segurança da informação 

LLU 

I~O 
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RUBRICA: 

Por fim, a capacitação e suporte contínuo para a equipe municipal emergem como uma 
necessidade premente. A eficácia dos novos sistemas implantados depende não apenas da 
tecnologia em si, mas também da habilidade dos servidores públicos para operá-los. É 
essencial que haja treinamento tanto online quanto presencial, a fim de que a equipe esteja 
adequadamente preparada para lidar com os sistemas e proporcionar um atendimento 
qualificado à população. 

Diante do exposto, é claro que atender a essas demandas é imprescindível para avanços 
significativos na gestão pública do município, promovendo não apenas a transparência e a 
eficiência administrativa, mas também melhorando a qualidade do atendimento ao cidadão e 
reforçando a confiança entre a administração pública e a sociedade. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 27 de 
Março de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
Em razão da mudança de gestão ocorrida entre os exercícios de 2024 e 2025, o Plano de 
Contratações Anual (PCA) não foi elaborado pela administração anterior, motivo pelo qual a 
presente demanda não possui, neste momento, alinhamento formal ao referido instrumento. 
A atual gestão encontra-se adotando as providências para elaborar e publicar o PCA, 
regularizando o planejamento das futuras contratações. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade 
1- SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE DADOS; WEBMAIL / E-MAILS 
INSTITUCIONAIS; TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO .MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA 
PLATAFORMA DE TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS, 
EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE TERCEIROS, 
AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 
2 - SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 
REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO TEMPO; ASSINATURA COM MES 
CERTIFICADO DIGITAL; COM PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA (DIAS 
ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 
3 - CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
TCE/MA N° 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP INCLUSO M 
PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS GERADOS E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE

ES 

DE ADITIVOS SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, NOTIFICAÇÕES DE 
CONTROLE, HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS DETALHADAS E ENVIOS 
MÚLTIPLOS AO TCE. 
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RUBRICA: DE GRAJA 
P100 PARA TODOS 

J05.7 onçalves da Silva Filho 
enadorTecnico da Secretaria de Administraçao 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 
na justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 29 de Janeiro de 2025 
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ão de Grajaú/MA, 29 de janeiro de 2025 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças atesta a necessidade de contratação do serviço de implantação e manutenção do 

Portal da Transparência do Município de Barão de Grajaú, com publicação do Diário Oficial, gestão de processos 

e suporte técnico. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

Analisada a solicitação, APROVO o DFD e AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo 
para atendimento da demanda apresentada. Com  base no aspecto discricionário conferido à 
Administração pelo art. 72, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021, verifica-se que a menor complexidade do 
objeto possibilita a dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e da Análise de Riscos. Registra-se, 
contudo, que as informações necessárias ao adequado processamento da contratação, assegurando 
segurança administrativa, eficiência e atendimento ao interesse público, serão apresentadas nos 
documentos que instruirão o presente processo. 

Conforme o Decreto Municipal n° 009/2025, em seu art. 13, a elaboração do ETP é facultada nas 
hipóteses de contratação direta, especialmente quando se tratar de dispensa de licitação em razão do 
valor, nos termos do art. 72, 1, combinado com o art. 75, incisos 1 e II, da Lei n° 14.133/2021. 

Diante do exposto, o processo deverá prosseguir com a unidade demandante para realização das 
seguintes providências: 

I. Autuação formal do Processo Administrativo; 
II. Realização de pesquisa de mercado, com elaboração da respectiva planilha estimativa de 

custos; 
III. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários à contratação; 
IV. Havendo indicação de que o valor se enquadra nas hipóteses de dispensa em razão do valor, 

solicitar à Comissão de Licitação a abertura do procedimento de Dispensa, conforme Decreto 
Municipal n° 005/2025; 

V. Solicitar ao setor financeiro a previsão de recursos orçamentários, com indicação adequada 
das rubricas, exceto quando se tratar de registro de preços. 

Após cumpridas as etapas acima, determino o retorno dos autos para análise quanto à conveniência e 
oportunidade da contratação proposta. Reforço a ne' - dade de mantermos a eficiência, a transparência 
e a conformidade legal na condução dos processos admi strativos da gestão pública municipal. 

MAN i, L RI CARMO AIRES 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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TRABALHANDO PARÁ TODOS 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  033/2025, no 

dia 03 de Fevereiro de 2025 que tem por finalidade Contratação de prestação de serviços especializados 

para o desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da transparência do Município de Barão 

de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de 

processos administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, 

além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe responsável.. 

PAULO NETO BEZERRA DE CARVALHO 
Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP 

Ao 
Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

DE MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 1 DO 

ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de 

estudo técnico preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra 

a mais viável, entretanto, nos termos do § 12  do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a 

comprovação da viabilidade econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com 

vistas a otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e 

economicamente viável, poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

serviço 
Item 1 Descrição 

1 - SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE 
DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 
TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 
.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS, 
EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, ACOMPANHADO DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE TERCEIROS, 
AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, ACOMPANHAMENTO DE 
INFORMAÇÕES (CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

1 

Unidade 

MES 12,00 

uant 11$ Unid. R$ Total 
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1 
TRAALNAP1O0 PARA TODOS 

Jose Gonçalves da Silva Filho 

Coordenador Técnico da Secretaria de Administração 

2- SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 
REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO TEMPO; 
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; COM 
PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA (DIAS 
ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 
3 - CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TCE/MA N° 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP 
INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS 
GERADOS E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE DE ADITIVOS 
SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, NOTIFICAÇÕES 
DE CONTROLE, HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES, 
ESTATÍSTICAS DETALHADAS E ENVIOS MÚLTIPLOS AO 
TCE. 

2 MES 12,00 

3 MES 12,00 

1 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao 

devido andamento do Processo. 
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DESPACHO 

Ao Senhor 
PAULO NETO BEZERRA DE CARVALHO 

Equipe de planejamento 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para contratação de 

prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da 

transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, 

a gestão e arquivamento de processos administrativos, com integração aos sistemas necessários e 

armazenamento seguro em nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais 

para a equipe responsável. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1°, Lei 14.133/21) 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

Considerando o objeto em questão, que trata da contratação de prestação de serviços especializados para 
o desenvolvimento, implementação e manutenção do Portal da Transparência do Município de Barão 
de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, gestão e arquivamento de 
processos administrativos, integração com sistemas necessários, armazenamento seguro em nuvem, 
além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe responsável, 
optou-se por realizar a pesquisa de preços com três empresas da microrregião de Barão de Grajaú, 
situadas em um raio de até 300 km do município. 

A escolha desses fornecedores se justifica pela proximidade geográfica, o que facilita a comunicação, o 
suporte técnico e o acompanhamento das atividades presenciais, bem como pela atuação comprovada no 
mercado regional na área de tecnologia da informação e gestão pública, garantindo confiabilidade e 
compatibilidade técnica com as necessidades específicas da Administração Municipal. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 1 de 3 



GRAJA 
RALHANDO PARA T000$ 

Além disso, ressalta-se que as empresas selecionadas possuem experiência na execução de serviços 
semelhantes junto a outros entes públicos, demonstrando capacidade técnica e operacional para atender1 
adequadamente ao objeto pretendido, em conformidade com as exigências legais e com o princípio da seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Após análise das cotações realizadas, atesta-se a viabilidade da contratação por dispensa de licitação, 
tendo em vista que os valores apresentados pelos fornecedores estão compatíveis com os praticados no 
mercado, conforme demonstrado na pesquisa de preços e em conformidade com a legislação vigente. 

Tal constatação reforça que a escolha se mostra economicamente vantajosa e tecnicamente adequada 
para atender às necessidades da Administração Pública, garantindo a observância dos princípios da 
economicidade, eficiência e legalidade. 

     

QUAN VALOR 
T MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

ITEM 

  

UNID 

   

     

      

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE 
DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 
TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 
.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE 
SERVIÇOS, EXECUÇÃO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 
REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO 
TEMPO; ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; 
COM PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA 
(DIAS ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TCE/MA N° 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP 
INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS 
GERADOS E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE DE 
ADITIVOS SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, 
NOTIFICAÇÕES DE CONTROLE, HISTÓRICO DE 
ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS DETALHADAS E ENVIOS 
MÚLTIPLOS AO TCE. 

01 

02 

03 

MESES 12 R$ 2.616,00 R$ 31.392,00 

MESES 12 R$ 1.216,00 R$ 14.592,00 

MESES 12 1.375,00 R$ 16.500,00 
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Valor Total dos Serviços 62.484,00 

Recomenda-se prosseguir com as providências necessárias à formalização do processo, observando os 

critérios normativos aplicáveis 

Barão de Grajaú - MA, 05 de Fevereiro de 2025 

í 2/7 
MATEUS FERREIRA DE FREITAS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 3 de 3 



MESES 12 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 

TECNOLOGIA 

CNPJ: 45.538.503/0001-53 
E-MAIL: ivctecnoIogia01gmaiI.com  

FONE: (98) 98153-9453 

Seu casal de 
qaênciarnenw das 
sessões legisiativas de 
cua cidade. 

I 
A C A  

COTAÇÃO DE PREÇO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNtO QUANT VALOR VALOR 
MENSAL TOTAL 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; 
BANCOS DE DADOS; WEBMAIL / E-MAILS 
INSTITUCIONAIS; TRATAMENTO E 
PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM 
EXTENSÃO .MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA 
PLATAFORMA DE TRANSPARÊNCIA, E-SIC, 

01 OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS, 
EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL, ACOMPANHADO 
DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

02 

03 

SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO 
DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATENDENDO 
À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS REQUERIDAS, 
COMO: CÓDIGO ISSN: CARIMBO DO TEMPO; 
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; 
COM PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA 
À SEXTA (DIAS ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO E ARQUIVOS SINC - 

CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
TCE/MA N° 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO E SERVIDOR 
EM NUVEM COM BACKUP INCLUSO PARA 
ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS GERADOS 
E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE DE 
ADITIVOS SACOP, VISUALIZADORES DE 
PROCESSOS, NOTIFICAÇÕES DE CONTROLE, 
HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS 

1 DETALHADAS E ENVIOS MÚLTIPLOS AO TCE. 

MESES 

MESES 12 , R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 

R$ 64.200,00 Valor total dos serviços R$5.350,00 

Total da proposta: R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos reais) 

ivctecnologiaOl @igmailcom 

(98) 98153-9453 
3eS5 



• Validade da Proposta: 

60 (sessenta) dias 

(FLS. N 
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RUBRICA: ,
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ivctecnologiaOl @gmailcorn 
(98) 98153-9453 

Seu canal de 
qoèflciaTnerlO das 
sessões legõlatives do 
sus cidade, rw 

_̂  
A C A  

 

TECNOLOGIA 

DUQUE BACELAR - MA, 
04 DE FEVEREIRO DE 2025 

911111 

 

 

    

V P DA C CASTRO - IVC TECNOLOGIA 
CNPJ. N° 45.538.503/0001-53 

VINICIOS PEREIRA DA COSTA CASTRO 
ADMINISTRADOR 



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

(PORTAL DA TRANSPARÊNCIA + DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO + SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS / SINC) 

UNID QUANT 
VALOR 

TOTAL 

VALOR 

MENSAL 

e' 
ITEM 

— Maximize 
Soluções Governamentais 

CNPJ: 34.152.898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921 

Praça Lourdita Raposo, N2  376 — Centro 

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000 

E-mail: adm@maximizegov.com.br  

      

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(FLS. N 

PROC. NO.3-3 

RUBRlCA:j9 

Solicitação de Serviços: 

MaximizeGov, MaximizeDom, MaximizeSinc 

Município solicitante: Barão de Grajaú - MA 

Data: 03/02/2025 

Preparada por: 

Nome: Alexandre Coelho Lopes 

Telefone: (99) 98402-1921 

E-mail: adm@maximizegov.com.br  

01 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE 

DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 

TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 

DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 

.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 

TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVI DORIA, CARTA DE SERVIÇOS, 

EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, ACOMPANHADO DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE TERCEIROS, 

AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, ACOMPANHAMENTO DE 

INFORMAÇÕES (CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 

TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 

02	 REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO 

TEMPO; ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; COM 

PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA (DIAS 

ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 

ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA TCE/MA N' 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 

INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 

03 MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP 

INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS 

GERADOS E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE DE ADITIVOS 

SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, NOTIFICAÇÕES 

DE CONTROLE, HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS 

DETALHADAS E ENVIOS MÚLTIPLOS AO TCE. 

MESES 12 R$ 2.500,00 

MESES 12 R$ 1.100,00 

MESES 12 R$ 1.275,00 

R$ 30.000,00 

R$ 13.200,00 

R$ 15.300,00 



aximize 
o 

Sotucôes Governamentais 

CNPJ: 34.152.898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921 

Praça Lourdita Raposo, N 2  376 — Centro 

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000 

E-mail: adm@maximizegov.com.br  

R$ 58.500,00 Valor Total dos Serviços R$ 4875,00 

R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais) 

Condições Especiais 

• Essa proposta é válida até 03/04/2025, 

e tão logo expirado o prazo, deverão ser negociadas novas condições comerciais. 

BURITI BRAVO -MA, 

03 DE FEVEREIRO DE 2025 

Assinado deforma digital por 
ALEXANDRE COELHO ALEXANDRECOELHO 

LOPES:62680397347 LOPES:62680397347 
Dados: 2025.02.03 16:05:31 -0300 

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - EPP 

CNPJ. N2  34.152.898/0001-35 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

(ADMINISTRADOR) 

RG. N 2  059275752016-5 SSP/MA 

CPF. N 2  626.803.973-47 
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LOCA AO DOS SISTEMAS 

Descrição dos Sistemas(Softwares) Quantidade 
Valor 

Unitário Unidade Valor Total 

CON TREINA 

PROPOSTA DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

01— IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
NOME: CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA 
CNPJ/MF: 12.378.206/0001-39 
ENDEREÇO: AV. UNIVERSITÁRIA, 750— ED. DIAMOND CENTER SL 1314 E 1315. 

BAIRRO: FÁTIMA CIDADE/UF: TERESINA/PI CEP: 64.049-494 
FONE: (86)98105-5171 FAX: (86)3085-5709 
NOME PARA CONTATO: ANDRÉ SILVA FROTA 
Email: contratos (contreina.com  .br 
02 - DADOS BANCÁRIOS: Conta n.°: 7971-5 Agencia n.°: 3219-0 Banco: Do Brasil 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até o 10° dia útil do mês corrente. 
04- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
05— PRAZO PARA FORNECIMENTO: Imediato 
06 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

07 - Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, 

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

PLANILHA DE PREÇOS 

Serviços de (hospedagem; domínio; 
bancos de dados; webmail / e-maus 
institucionais; tratamento e 
processamento de dados), 
desenvolvimento do portai com 
extensão .ma.gov.br e locação da 
plataforma de transparência, e-sic, 
ouvidoria, carta de serviços, execução Mês 
do portal da transparência da prefeitura 
municipal, acompanhado de 
monitoramento de sistemas de 
terceiros, autoavaliação do portal, 
acompanhamento de informações 
(consultoria e assessoria), suporte e 
treinamento online e presencial. 

Contreina Consultoria e Treinamento em Software Ltda 
CNPJ: 12.378.206/0001-39 
Av. Universitária, 750 - Fátima, Teresina - P1 
Ed. Diamond Center - Salas 1314 e 1315 
CEP: 64.049-494 

01 12 2.650,00 31.800,00 

A 



c¥ 
CON TREINR 

FLSN 
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UBRlCA: 

Total da Proposta R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais) 

Teresina(PI), 04 de Fevereiro de 2025. 

ANDRÉ SILVA 
FROTA 

Assinado de bona drgoal por ANORC SILVA FROTA 
DV: —ANDRÉ SILVA FROTA. oCONTREINA CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA. Ou=CONTREINA - 

I2378.20IOO1'39.ensaiIoon5nabo,#oon1,e,na.00m.b,, —BA 
Dados: 202502041713:57 -ATOU 

André Silva Frota 
Sócio Administrador 

Sistema de elaboração e diagramação 
do diário oficial do município para 
publicação de atos oficiais, atendendo 

02 à todas às exigências requeridas, como: Mês 12 1.300,00 15.600,00 
código issn; carimbo do tempo; 
assinatura com certificado digital; com 
publicação periódica de segunda à 
sexta (dias úteis), exceto feriados. 
Cessão de uso de software, 
treinamento, manutenção do sistema 
de gerenciamento e arquivos sinc — 
contrata tce/ma (instrução normativa 
tce/ma n° 73, de 9 de março de 2022); 
integração com o portal de 

03
transparência do município e servidor

Mês 12 1.450,00 17.400,00 
em nuvem com backup incluso para 
armazenamento dos arquivos gerados e 
anexos. Com  possibilidade de aditivos 
sacop, visualizadores de processos, 
notificações de controle, histórico de 
alterações, estatísticas detalhadas e 
envios múltiplos ao tce. 

Valor Total 5.400,00 64.800,00 

Contreina Consultoria e Treinamento em Software Ltda 
CNPJ: 12.378.206/0001-39 
Av. Universitária, 750 — Fátima, Teresina — P1 
Ed. Diamond Center — Salas 1314 e 1315 
CEP: 64.049-494 



Barão Iç Grajaú - MA, 17 de fevereiro de 2025 

MANÕL DO CARMO AIRES 

SECRETARIbZDE ADMINISTRAÇÃO 

TPAeALHAPOO PARA TO D OS 

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de 
Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 
orçamentária e financeira, que a presente despesa, cujo objeto é Contratação de prestação 
de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do 
portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e 
publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos 
administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em 
nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a 
equipe responsável., no valor R$ 62.484,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e oitenta 
e quatro reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2  
101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar 
n2  101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida 
pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, 
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites 
estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

(F.NQ oj 
PROC.N2 /2n,26' 

RUBRICA: 
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Coor enador Técnico da Secretaria de Administração 
Jose onçaIves da Silva Filho 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO, 

IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, A GESTÃO E 

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, COM INTEGRAÇÃO 

AOS SISTEMAS NECESSÁRIOS E ARMAZENAMENTO SEGURO EM NUVEM, 

ALÉM DE SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E TREINAMENTOS ONLINE E 

PRESENCIAIS PARA A EQUIPE RESPONSÁVEL. 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  033/2025, cujo objeto é Contratação de prestação de serviços 

especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da transparência do 

Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e 

arquivamento de processos administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento 

seguro em nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe 

responsável.. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 62.484,00 (sessenta e dois mil e 

quatrocentos e oitenta e quatro reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar 

nossos votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú - MA, 14 de Fevereiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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MANOPR, DO CARMO AIRES 
SECRETARIOE ADMINISTRAÇÃO 

TRAALNANO0 PARA T000R 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de 
Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 
orçamentária e financeira, que a presente despesa, cujo objeto é Contratação de prestação 
de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do 
portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e 
publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos 
administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em 
nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a 
equipe responsável., no valor R$ 62.484,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e oitenta 
e quatro reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n 
101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar 
n2  101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida 
pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, 
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites 
estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Barão de Grajaú - MA, 17 de fevereiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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TRABA L HANDO PARA T O DOS 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação 
e manutenção do portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a 
elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos 
administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em 
nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe 
responsável, conforme quantidade abaixo: 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

    

QUAN 
T 

VALOR VALOR 
MENSAL TOTAL 

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

 

ITEM 

  

   

    

01 

02 

03 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE 
DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 
TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 
.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE 
SERVIÇOS, EXECUÇÃO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 
REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO 
TEMPO; ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; 
COM PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA 
(DIAS ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TCE/MA N° 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP 
INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS 
GERADOS E ANEXOS, COM POSSIBILIDADE DE 
ADITIVOS SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, 
NOTIFICAÇÕES DE CONTROLE, HISTÓRICO DE 
ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS DETALHADAS E ENVIOS 
MÚLTIPLOS AO TCE. 

MESES 12 R$ 2.616,00 R$ 31.392,00 

MESES 12 R$ 1.216,00 R$ 14.592,00 

MESES 12 1.375,00 R$ 16.500,00 

Valor Total dos Serviços 

 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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1.2 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.2.1 Para ofim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 
e para efeito da realização da aquisição, a despesa decorrente do processo tem adequação 
orçamentária e financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo constatada a 
existência de dotação orçamentária para o exercício de 2025, capaz de atender a demanda. 

2. DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com a Lei N°14.133, de 1° de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 
seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 
substitui-lo por outro instrumento hábil, como cada- contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço: 

3. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A contratação dos serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do 
portal da transparência, elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, e gerenciamento de 
arquivos administrativos, se faz necessária devido à importância de garantir a transparência pública e 
a correta gestão das informações no âmbito do Município de Barão de Grajaú. A modernização desses 
processos é imprescindível para assegurar o cumprimento das exigências legais estabelecidas pela 
Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), pela Lei n° 14.133/2021 e demais normativas 
pertinentes, além de garantir a eficiência e segurança na gestão dos dados públicos. 

O Município de Barão de Grajaú encontra-se em uma fase de modernização e melhoria dos seus 
processos administrativos e de comunicação com a população, sendo essencial a implementação de 
soluções tecnológicas que integrem o portal da transparência, o Diário Oficial e o gerenciamento de 
processos administrativos. A contratação de uma solução integrada permitirá otimizar a divulgação das 
informações de interesse público, facilitar o acesso da população aos dados e assegurar a 
conformidade com as exigências legais, além de contribuir para a melhoria da governança pública. 

Além disso, a solução contratada deve incluir suporte técnico contínuo, treinamento para a equipe 
municipal, e a implementação de mecanismos de armazenamento seguro dos dados, conforme as 
exigências legais e regulamentares, garantindo a integridade e acessibilidade das informações, tanto 
em âmbito local quanto para os órgãos de controle externo. 

Dessa forma, a contratação do objeto visa garantir a eficiência, a transparência e o cumprimento das 
obrigações legais, bem como atender às necessidades de modernização e melhoria da gestão pública 
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do Município de Barão de Grajaú, proporcionando à administração pública as ferramentas necessárias 
para o cumprimento das suas funções de maneira eficaz e acessível à população. 

Essa contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme o artigo 75 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista a natureza especializada e a continuidade dos serviços necessários para 
a execução das funções de transparência e gestão pública do município. 

4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 Os serviços deverão ser prestados conforme demanda da administração pública municipal, por 
meio de ordem de serviço. Para garantir o bom funcionamento da administração pública, será 
necessária a manutenção e atualização contínua dos sistemas e plataformas, os quais deverão ser 
realizados remotamente ou nas dependências da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, sem que 
seja necessário o deslocamento dos equipamentos ou sistemas, garantindo a continuidade dos 
serviços públicos e a eficiência na operação das ferramentas de transparência e gestão administrativa. 

S. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 Os serviços deverão ser prestados conforme demanda da administração pública municipal, por 
meio de ordem de serviço, para a manutenção e atualização dos sistemas e plataformas contratados. 
Para garantir o bom funcionamento da administração pública, a manutenção e suporte técnico deverão 
ser realizados remotamente ou nas dependências da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, sem a 
necessidade de deslocamento dos sistemas ou plataformas, assegurando a continuidade e a eficiência 
dos serviços públicos prestados, especialmente no que tange ao portal da transparência, publicação 
do Diário Oficial e gerenciamento de processos administrativos. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 
corrente, agência e banco, que será atestada pelo Secretário da pasta ou servidor expressamente 
designado; 
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o cumprimento dos subitens 
anteriores; 
6.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 
devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer 
encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der 
por culpa da contratada; 
6.4 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo,- 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Os serviços deverão serem prestados nas condições estipuladas, no prazo e local indicados 
pela Administração Pública do Munícipio de BARÃO DE GRAJAU - MA, em estrita observância das 
especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e dos materiais 
fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
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7.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas o serviço/materiais com avarias ou defeitos, ou que 
não atendam às exigências previstas no Edital e na Proposta; 
7.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
aquisição; 
7.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na Proposta,- 
7.7 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Acompanhar a entrega do serviço na data e horário estipulados; 
8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as especificações 
constantes no termo de referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
8.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

9.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 10  de abril de 2021. 

ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 14 de março de 2025. 

MANOEL DO CARMO AIRES 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Proposta de Preço: 

1.1 A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, contendo: 

• Descrição detalhada das próteses dentárias ofertadas, incluindo especificações técnicas e 
materiais utilizados; 

• Valor unitário e total, com expressões numéricas e por extenso; 
• Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
• Dados bancários para pagamento; 
• Endereçamento à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA; 
• Assinatura do representante legal da empresa 

2. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA DA EMPRESA 

2.1 Habilitação jurídica, conforme o tipo de empresa: 

• Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da Junta 
Comercial da sede. 

• Microempreendedor Individual (MEl): Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), com verificação de autenticidade no Portal do Empreendedor. 

• Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI): 
Contrato social, estatuto ou ato constitutivo registrado na Junta Comercial, acompanhado do 
documento dos administradores. 

• Sociedade Simples: Inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada da 
indicação dos administradores. 

• Filial, Sucursal ou Agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, com 
averbação no local da matriz. 

• Sociedade Empresária Estrangeira: Decreto de autorização para funcionamento no Brasil. 
2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais 

ou do ato consolidado atualizado. 

3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 
pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo 
tributos federais e a Dívida Ativa da União (DALI). 

3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), conforme exigido 
pelo artigo 29, inciso III, da Constituição Federal. 

3.4 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440/2011. 

3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme domicílio da 
empresa e atividade econômica. 
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3.6 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal e Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da empresa, demonstrando a quitação de tributos relativos à sua atividade. 

3.7 Caso o fornecedor seja isento de tributos municipais, deverá apresentar declaração da Fazenda 
Municipal atestando a isenção. 

3.8 Declaração de atendimento ao artigo 71, inciso XXXIII, da Constituição Federal, informando que 
não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. 

3.9 Declaração de inexistência de vínculo de parentesco com agentes públicos da Administração 
Municipal de Barão de Grajaú, conforme determina a Lei Federal n° 14.133/2021 e a legislação 
municipal aplicável. 

4. Qualificação Econômico-Financeira: 

4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, emitida pelo Distribuidor Judicial 
da sede da empresa, conforme o artigo 67 da Lei n° 14.133/2021 

S. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a aptidão para a prestação de serviços similares às do objeto da contratação. 

5.2 O atestado deve conter: 

• Nome e CNPJ da empresa atestadora; 
• Descrição do fornecimento realizado; 
• Nome, cargo, telefone e e-mail do responsável técnico da empresa atestadora; 
• Reconhecimento de firma em cartório, se emitido por empresa privada. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, conforme 
previsto no artigo 63 da Lei Federal n°14.133/2021. 

1 A empresa deverá garantir a veracidade das informações prestadas, sob pena de sanções 
administrativas e criminais em caso de declarações falsas. 

.1 O não cumprimento de quaisquer requisitos implicará na inabilitação da empresa, nos termos da 
legislação vigente. 
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DESPACHO PARA PARECER JURIDICO 

DADOS DO PROCESSO 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de 

legalidade, nos termos do § 42, do art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

N2 PROCESSO 033/2025 

ADMINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE 035/2025 

CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: DISPENSA n2 001/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - MA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES (S) 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços especializados para o 

desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da 

transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a 

elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e 

arquivamento de processos administrativos, com integração 

aos sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, 

além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e 

presenciais para a equipe responsável. 

VALOR: R$ 62.484,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e 

quatro reais). 
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Processo n° 33/ 2025- Prefeitura Municipal de Barão de Grajau 

Parecer n° 31/2025 - PGM 

Assunto: Dispensa de Licitação. Fundamentação Legal: art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal c/c art. 75, VIII, da Lei n°. 14.133/21 e Lei Complementar 
no 123/2006. 

Ao Gabinete, 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, com vistas à análise e elaboração de parecer jurídico acerca da 

possibilidade de contratação de prestação de serviços especializados para o 

desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da transparência do 

Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário 

Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos administrativos, com 

integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, além 

de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a 

equipe responsável, em atendimento às necessidades do município de Barão de 

Grajaú-MA, conforme o termo de referência constante nos autos. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, indispensáveis 

à emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização de Demanda do Secretário de 

Saúde, declarante prefeito a necessidade de contratação de 

prestação de serviços especializados para o 

desenvolvimento, implementação e manutenção do portal 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro. Barão de Grajaú - MA • CEP 65660-000 
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da transparência do Município de Barão de Grajaú, 

incluindo a elaboração e publicação do Diário Oficial 

Municipal, a gestão e arquivamento de processos 

administrativos, com integração aos sistemas necessários e 

armazenamento seguro em nuvem, além de suporte 

técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais 

para a equipe responsável, em atendimento às necessidades 

da Secretaria municipal de Administração de Barão de 

Grajaú - MA; 

b) Teimo de Referência; 

c) Pesquisa Preliminar de Preço; 

d) Planilha de composição de valores; 

e) Informação orçamentária; 

f) Declaração de adequação de despesa; 

g) Minuta do contrato; 

É o breve relatório. Passo à análise. 

Com efeito, determina o art. 37, XXI', da Carta Magna, que sejam as 

obras, serviços, compras e alienações realizadas pela Administração Pública 

1  Constituição Federal. "Art. 37. ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 
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precedidas de licitação que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes. 

Ainda, a mesma norma constitucional autoriza, nos casos previstos em 

lei, a contratação emergencial direta pela Administração mediante dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, não importando tal medida qualquer violação aos 

princípios da legalidade, isonomia e impessoalidade. 

Relacionada a transparência que, pela nova lei 14.133/2021 (BRASIL, 

2021), prevê, dentro do art. 75, § 3°1  que seja realizada a adoção preferencial de 

divulgação da dispensa de licitação por valor em sítios eletrônicos das 

respectivas esferas, para que seja possível a participação de empresas que, além 

de oferecer o melhor preço, também sejam o melhor custo-benefício para a 

Administração Pública. Essa divulgação deve acontecer em um prazo de, no 

mínimo, três dias, com a especificação do objeto (COSTA, 2021). 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação 

direta. Nessa hipótese, a licitação é possível, por haver possibilidade de 

competição, mas não é obrigatória. O art. 75, da Lei n°. 14.133/2021 elenca os 

possíveis casos de dispensa, especificando em seu inciso II que é dispensável a 

licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 
II- para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 
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atualização de valores dada pelo Decreto n° 12.343/2024 e em 2025, os limites 

para dispensa de licitação foram atualizados para R$ 125.451,15 para obras e 

serviços de engenharia (incluindo manutenção de veículos automotores) e 

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos) para outros serviços e compras. Esses valores são os tetos para 

contratações sem licitação, previstos na Lei 14.133/2021. 

A licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de 

recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras Sabe-se 

que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-

beneficio desse procedimento, levando-se em conta o principio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais 

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do 

contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ ME 

N° 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 

trata a Lei n° 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a 

finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor 

valor. 

No caso em comento, busca-se contratação de prestação de serviços 

especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do 

portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a 

elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento 

de processos administrativos, com integração aos sistemas necessários e 

armazenamento seguro em nuvem, além de suporte técnico, consultoria e 
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treinamentos onhine e presenciais para a equipe responsável, cuja justificativa 

encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, 

elaborado pela Secretaria. 

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai 

do Termo de Referência, elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior 

ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. Assim, a pesquisa de 

preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n°. 14.133/21, mostrando-se 

satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária 

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos 

do art. 72, II, da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME N°. 

67/2021. 

Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de 

existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, 

consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal 

despesa, conforme indicação nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §40,  da Lei n° 

14.133/2021, esta Procuradoria manifesta-se pela legalidade do processo de 

contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta, por meio 

de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei n°. 

14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

Por fim, registra-se a necessidade de se apensar a estes autos a 

publicação da ratificação da autoridade superior, na eventual hipótese de 

contratação, bem como o recibo de inclusão do procedimento no SINC-Con trata-

TCE/MA. 
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É o parecer, que submetemos à análise da Autoridade Superior. 

Barão de Grajaú-MA, 14 de março de 2025. 

Júlio César Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 
OAB/ MA n°13.719 

Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 
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RUBRICA:_42 

1'\ )11 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO / TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA N.° 001/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N.' 001/2025  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75 INCISO II DA LEI 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela nomeada pela 

Portaria de 06 de Janeiro de 2025 torna público a realização para a realização dos interessados da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL!, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal n° 007/2025, 

bem como as disposições descritas, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, 

implementação e manutenção do portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário 

Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento 

seguro em nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe responsável. 

• ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS. A Partir do dia 18/03/2025; 

• DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS dia 21/03/2025 às 11.00 horas (HORÁRIO DE BRASILIA - DF); 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, através do email cpldebaraodegrajau@gmail.com, 

oportunidade em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa conforme a Lei 14.133/2021 

PLANILHA DOS SERVIÇOS 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

      

 

www.baraodegrajauma.gov.br  

 

EXECUTIVO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS UNID QUANT VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
SERVIÇOS 

01 SERVIÇOS DE MESES 12 
(HOSPEDAGEM; 
DOMÍNIO; BANCOS 
DEDADOS;WEBMAIL 
/ E-MAILS 
INSTITUCIONAIS; 
TRATAMENTO E 
PROCESSAMENTO 
DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO 
DO PORTAL COM 
EXTENSÃO 
.MA.GOV.BR E 
LOCAÇÃO DA 
PLATAFORMA DE 
TRANSPARÊNCIA, E- 
SIC, OUVIDORIA, 
CARTA DE 
SERVIÇOS, 
EXECUÇÃO DO 
PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL, 
ACOMPANHADO DE 
MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE 
TERCEIROS, 
AUTOAVALIAÇÃO DO 
PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO 
DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E 

2/21 
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BARAO DE GRAJAU - MA, 14 de março de 2025. 

RAYLAN MOREIRA DA FONSECA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

a 

     

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

    

 

www.baraodegrajau.ma.gov.br EXECUTIVO 

 

ASSESSORIA), 
SUPORTE E 
TREINAMENTO FLS.N ()) 
ONLINE E PROC. 1QdJ °— 
PRESENCIAL. 

02 SISTEMA DE MESES 12 \UCA. - 

ELABORAÇÃO E 
DIAGRAMAÇÃO DO 
DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNIC(PIO PARA 
PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, 
ATENDENDO À 
TODAS ÀS 
EXIGÊNCIAS 
REQUERIDAS, 
COMO: CÓDIGO 
ISSN; CARIMBO DO 
TEMPO; 
ASSINATURA COM 
CERTIFICADO 
DIGITAL; COM 
PUBLICAÇÃO 
PERIÓDICA DE 
SEGUNDA À SEXTA 
(DIAS ÚTEIS), 
EXCETO FERIADOS. 

03 CESSÃO DE USO DE MESES 12 
SOFTWARE, 
TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC - 
CONTRATA TCEIMA 
(INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TCEIMA 
N 73, DE 9 DE 
MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COMO 
PORTAL DE 
TRANS PAR É NC IA DO 
MUNIC!PIO E 
SERVIDOR EM 
NUVEM COM ÕES DE 
CONTROLE, 
HISTÓRICO DE 
ALTERAÇÕES, 
ESTATÍSTICAS 
DETALHADAS E 
ENVIOS MÚLTIPLOS 
AOTCE 

Valor Total dos Serviços 

3/21 
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PROC. NQ() A20  
RUBRICA: in 

TPAIALNANDO PARA t000$ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N. 001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75 INCISO II 
DA LEI 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 

007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 033/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, através do Agente de Contratação e Equipe 

de Apoio, nomeada pela nomeada pela Portaria de 06 de Janeiro de 2025 torna público a realização para 

a realização dos interessados da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 do tipo MENOR PREÇO 

OBAL/, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto 

.,unicipal n° 007/2025, bem como as disposições descritas, cujo objeto é a contratação de prestação de 

serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da 

transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário 
Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos administrativos, com integração aos 
sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, além de suporte técnico, consultoria e 
treinamentos online e presenciais para a equipe responsável. 

• ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 18/03/2025; 

• DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 21/03/2025 às 11:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DE); 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, através do email 
cpldebaraodegrajau©gmail.com, oportunidade em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa 
conforme a Lei 14.133/2021. 

PLANILHA DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS IJNID 
QUAN VALOR VALOR 

T MENSAL TOTAL 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMINIO; BANCOS DE 
DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 
TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 
.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE 

01 SERVIÇOS, EXECUÇÃO DO PORTAL DA MESES 12 
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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FLS. N2 O 1 
à ia * • PROC.N 

GIIAJA RUBRICA: DE 
TRaaALHa4oO PARA TODOS 

SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 

02 REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO MESES 12 
TEMPO; ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; 
COM PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA 
(DIAS ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 

03 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TCE/MA N°73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP 
INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS 
GERADOS E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE DE 
ADITIVOS SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, 
NOTIFICAÇÕES DE CONTROLE, HISTÓRICO DE 
ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS DETALHADAS E ENVIOS 
MÚLTIPLOS AO TCE. 

MESES 12 

Valor Total dos Serviços 

BARÃO DE GRAJAÚ - MA, 14 de março de 2025. 

RAYLAN 
AGENT  

A DA FONSECA 
ONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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TAALHANDO PARA TODOS 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a contratação de prestação de serviços especializados para o 
desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da transparência do Município de Barão 
de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento 
de processos administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro 
em nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe 
responsável. 

A Contratação será em único lote, conforme tabela constante abaixo. 

(F.NS o 
PROC. N0.3./ Qn 

[\RUBRICA: 'e 
/ 

UAN VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID

Q  
T MENSAL TOTAL 

01 

02 

03 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE 
DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 
TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 
.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE 
SERVIÇOS, EXECUÇÃO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 
REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO 
TEMPO; ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; 
COM PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA 
(DIAS ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TCE/MA N°73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP 
INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS 
GERADOS E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE DE 
ADITIVOS SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, 
NOTIFICAÇÕES DE CONTROLE, HISTÓRICO DE 
ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS DETALHADAS E ENVIOS 
MÚLTIPLOS AO TCE. 

MESES 

MESES 

MESES 

12 

12 

12 

R$ 2.616,00 

R$ 1.216,00 

1.375,00 

R$ 31.392,00 

R$ 14.592,00 

R$ 16.500,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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FLS. N2 o3,.3 
PROC. N2 35/D. 

T9 ARAL H ANDO PARA TODOS 

Valor Total dos Serviços 

  

 

62.484,00 

  

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante a apresentação de proposta, que deverá 
ser providenciada pelo interessado. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores.- 

2.2. 1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
C) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "d" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1. Encerrado o período para apresentação das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 
3.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
3.3.1. contiver vícios insanáveis; 
3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
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GOYIINO MUeCIPAL 

TRABALHANDO RARA TODOS 

3.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
3.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
3.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
3.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
3.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
3.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
3.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
3.8. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II - 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/im  probidade _adm/consultar_requerido. php). 
C) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf. apps.tcu.qov. br/)  

4.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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PROC. N2O3/c 

RUBRICA: 

4.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

4.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio dos documentos por ele abrangidos. 

4.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 

4.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

4.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
4.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atenderás exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ás especificações do objeto e as condições de habilitação. 
4.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
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5.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável nos termos 
da Lei. 

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam- 

6. 1. 1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do período de 
apresentação das propostas. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
6.1.1 a 6.1.12; 
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C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de BARÃO DE GRAJAU/MA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
6.1 .2 a 6.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

6.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DE, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

7.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
7.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
7.9.1. ANEXO 1—Termo de Referência 
7.9.2. ANEXO II - Documentação exigida para Habilitação 

BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 17 de março de 2025. 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação 
e manutenção do portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a 
elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos 
administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em 
nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe 
responsável, conforme quantidade abaixo.- 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
QUAN VALOR VALOR 

T MENSAL TOTAL 

03 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE 
DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 
TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 
.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE 

01 SERVIÇOS, EXECUÇÃO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 

02	 REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO 
TEMPO; ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; 
COM PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA 
(DIAS ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TCE/MA N°73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP 
INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS 
GERADOS E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE DE 
ADITIVOS SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, 
NOTIFICAÇÕES DE CONTROLE, HISTÓRICO DE 
ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS DETALHADAS E ENVIOS 
MÚLTIPLOS AO TCE. 

Valor Total dos Serviços 

MESES 12 R$2.616,00 R$ 31.392,00 

MESES 12 R$ 1.216,00 R$ 14.592,00 

MESES 12 1.375,00 R$ 16.500,00 

62.484,00 
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1.2 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.2.1 Para afim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 
e para efeito da realização da aquisição, a despesa decorrente do processo tem adequação 
orçamentária e financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo constatada a 
existência de dotação orçamentária para o exercício de 2025, capaz de atender a demanda. 

2. DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com a Lei N°14.133, de 11  de abril de 2021, 

Ari. 75. É dispensável a licitação: 
lI - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 
seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 
substitui-lo por outro instrumento hábil, como carta- contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço.- 

3. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A contratação dos serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do 
portal da transparência, elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, e gerenciamento de 
arquivos administrativos, se faz necessária devido à importância de garantir a transparência pública e 
a correta gestão das informações no âmbito do Município de Barão de Grajaú. A modernização desses 
processos é imprescindível para assegurar o cumprimento das exigências legais estabelecidas pela 
Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), pela Lei n° 14.133/2021 e demais normativas 
pertinentes, além de garantir a eficiência e segurança na gestão dos dados públicos. 

O Município de Barão de Grajaú encontra-se em uma fase de modernização e melhoria dos seus 
processos administrativos e de comunicação com a população, sendo essencial a implementação de 
soluções tecnológicas que integrem o portal da transparência, o Diário Oficial e o gerenciamento de 
processos administrativos. A contratação de uma solução integrada permitirá otimizar a divulgação das 
informações de interesse público, facilitar o acesso da população aos dados e assegurar a 
conformidade com as exigências legais, além de contribuir para a melhoria da governança pública. 

Além disso, a solução contratada deve incluir suporte técnico contínuo, treinamento para a equipe 
municipal, e a implementação de mecanismos de armazenamento seguro dos dados, conforme as 
exigências legais e regulamentares, garantindo a integridade e acessibilidade das informações, tanto 
em âmbito local quanto para os órgãos de controle externo. 

Dessa forma, a contratação do objeto visa garantir a eficiência, a transparência e o cumprimento das 
obrigações legais, bem como atender às necessidades de modernização e melhoria da gestão pública 
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do Município de Barão de Grajaú, proporcionando à administração pública as ferramentas necessárias 
para o cumprimento das suas funções de maneira eficaz e acessível à população. 

Essa contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme o artigo 75 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista a natureza especializada e a continuidade dos serviços necessários para 
a execução das funções de transparência e gestão pública do município. 

4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 Os serviços deverão ser prestados conforme demanda da administração pública municipal, por 
meio de ordem de serviço. Para garantir o bom funcionamento da administração pública, será 
necessária a manutenção e atualização contínua dos sistemas e plataformas, os quais deverão ser 
realizados remotamente ou nas dependências da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, sem que 
seja necessário o deslocamento dos equipamentos ou sistemas, garantindo a continuidade dos 
serviços públicos e a eficiência na operação das ferramentas de transparência e gestão administrativa. 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 Os serviços deverão ser prestados conforme demanda da administração pública municipal, por 
meio de ordem de serviço, para a manutenção e atualização dos sistemas e plataformas contratados. 
Para garantir o bom funcionamento da administração pública, a manutenção e suporte técnico deverão 
ser realizados remotamente ou nas dependências da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, sem a 
necessidade de deslocamento dos sistemas ou plataformas, assegurando a continuidade e a eficiência 
dos serviços públicos prestados, especialmente no que tange ao portal da transparência, publicação 
do Diário Oficial e gerenciamento de processos administrativos. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 
corrente, agência e banco, que será atestada pelo Secretário da pasta ou servidor expressamente 
designado; 
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o cumprimento dos subitens 
anteriores; 
6.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 
devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer 
encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der 
por culpa da contratada; 
6.4 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Os serviços deverão serem prestados nas condições estipuladas, no prazo e local indicados 
pela Administração Pública do Munícipio de BARÃO DE GRAJAU - MA, em estrita observância das 
especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.2 Responsabilizar--se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e dos materiais 
fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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7.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas o serviço/materiais com avarias ou defeitos, ou que 
não atendam às exigências previstas no Edital e na Proposta; 
7.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
aquisição,- 
7.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na Proposta,- 
7.7 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Acompanhar a entrega do serviço na data e horário estipulados; 
8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as especificações 
constantes no termo de referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
8.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

9.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 10  de abril de 2021. 

ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 14 de março de 2025. 

MANOEL DO CARMO AIRES 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Proposta de Preço: 

1.1 A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, contendo: 

• Descrição detalhada das próteses dentárias ofertadas, incluindo especificações técnicas e 
materiais utilizados; 

• Valor unitário e total, com expressões numéricas e por extenso; 
• Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
• Dados bancários para pagamento; 
• Endereçamento à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA; 
• Assinatura do representante legal da empresa 

2. DOCUMENTAÇÃO JURíDICA DA EMPRESA 

2.1 Habilitação jurídica, conforme o tipo de empresa: 

• Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da Junta 
Comercial da sede. 

• Microempreendedor Individual (MEl): Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), com verificação de autenticidade no Portal do Empreendedor. 

• Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELl): 
Contrato social, estatuto ou ato constitutivo registrado na Junta Comercial, acompanhado do 
documento dos administradores. 

• Sociedade Simples: Inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada da 
indicação dos administradores. 

• Filial, Sucursal ou Agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, com 
averbação no local da matriz. 

• Sociedade Empresária Estrangeira: Decreto de autorização para funcionamento no Brasil. 
2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais 

ou do ato consolidado atualizado. 

3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 
pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo 
tributos federais e a Dívida Ativa da União (DAU). 

3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), conforme exigido 
pelo artigo 29, inciso III, da Constituição Federal. 

3.4 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440/2011. 

3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme domicílio da 
empresa e atividade econômica. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 14 de 15 
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3.6 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal e Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da empresa, demonstrando a quitação de tributos relativos á sua atividade. 

3.7 Caso o fornecedor seja isento de tributos municipais, deverá apresentar declaração da Fazenda 
Municipal atestando a isenção. 

3.8 Declaração de atendimento ao artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal, informando que 
não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. 

3.9 Declaração de inexistência de vínculo de parentesco com agentes públicos da Administração 
Municipal de Barão de Grajaú, conforme determina a Lei Federal n° 14.133/2021 e a legislação 
municipal aplicável. 

4. Qualificação Econômico-Financeira: 

4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, emitida pelo Distribuidor Judicial 
da sede da empresa, conforme o artigo 67 da Lei n° 14.133/2021 

5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a aptidão para a prestação de serviços similares às do objeto da contratação. 

5.2 O atestado deve conter: 

• Nome e CNPJ da empresa atestadora; 
• Descrição do fornecimento realizado; 
• Nome, cargo, telefone e e-mail do responsável técnico da empresa atestadora; 
• Reconhecimento de firma em cartório, se emitido por empresa privada. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, conforme 
previsto no artigo 63 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

1 A empresa deverá garantir a veracidade das informações prestadas, sob pena de sanções 
administrativas e criminais em caso de declarações falsas. 

1 O não cumprimento de quaisquer requisitos implicará na inabilitação da empresa, nos termos da 
legislação vigente. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 15 de 15 
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RAYLAN MOREIRA <j1MIegmiiiW/om> 

Envio de Proposta para Licitação - Dispensa N° 001/2025 - Maximize 

Maximize - Soluções Governamentais <admmaximizegov.com.br> 21 de março de 2025 às 10:58 
Para: cpldebaraodegrajau@gmail.com  

Prezados, 

Segue anexa nossa proposta comercial para a dispensa de licitação N° 001/2025, conforme especificado no aviso. 
Nossa empresa, tem o prazer de apresentar os valores e condições conforme solicitado. 

Dados da Cotação: 

Objeto: Contratação de prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção 
do portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário Oficial 
Municipal, a gestão e arquivamento de processos administrativos, com integração aos sistemas necessários e 
armazenamento seguro em nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a 
equipe responsável. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Caso necessitem de esclarecimentos ou informações adicionais, estamos á disposição. Aguardamos seu retorno e 
permanecemos no aguardo da análise de nossa proposta. 

Atenciosamente. 
Alexandre Coelho Lopes 
Administrador 
Maximize - Soluções Governamentais - LTDA 
(99)98402-1921 

PROPOSTA - BARÃO DE GRAJAÚ - assinado.pdf 
250K 

. 
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RJBR 10 -  98/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921 

--= Ç&Á#Maximitc----- Praça Lourdita Raposo, N 2  376—Centro 

Buriti Bravo — MA CEP: 65 680-000 

E-mail: adm@maximizegov.com.br  

MAXIMIZE —SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA, COMI NSC. MUN. 000422, SITUADA NA, PRAÇA LOURDITA 

RAPOSO, N 2  376, CENTRO, CIDADE DE BURITI BRAVO - MA, TEL.: (99) 98402-1921, POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL SR. ALEXANDRE COELHO LOPES, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CI N 2  059275752016-5 

SSP/MA E DO CPF NÇ'  626.803.973-47, RESIDENTE E DOMICILIADO NA, RUA VESPAZIANO RAMOS, No 273, 

CENTRO, NA CIDADE DE PASSAGEM FRANCA - MA, VEM ATRAVÉS DESTA APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS, 

PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO N 9  001/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  033/2025, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, NO QUAL SUBMETEMOS NOSSOS PREÇOS ABAIXO: 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(PORTAL DA TRANSPARÊNCIA + DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO + SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS / SINC) 

Soluções Governamentais 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
VALOR VALOR 

MENSAL TOTAL 
TEM 

 

03 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE 

DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 

TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 

DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 

.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 

TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS, 
EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, ACOMPANHADO DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE TERCEIROS, 

AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, ACOMPANHAMENTO DE 

INFORMAÇÕES (CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 

ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA TCE/MA N 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); 
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 

MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP 
INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS 

GERADOS E ANEXOS. COM  POSSIBILIDADE DE ADITIVOS 

SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, NOTIFICAÇÕES 
DE CONTROLE, HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS 

DETALHADAS E ENVIOS MÚLTIPLOS AO ICE. 

MESES 12 R$ 2.600,00 R$ 31.200,00 

MESES 12 1 R$ 1.370,00 

R$ 14.400,00 

R$ 16.440,00 

SISTEMA DE ELABORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS, ATENDENDO À TODAS ÀS EXIGÊNCIAS 

02 REQUERIDAS, COMO: CÓDIGO ISSN; CARIMBO DO MESES 12 R$ 1.200,00 

1 TEMPO; ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL; COM 

PUBLICAÇÃO PERIÓDICA DE SEGUNDA À SEXTA (DIAS 

ÚTEIS), EXCETO FERIADOS. 



Valor Total dos Serviços R$ 5.170,00 R$ 62.040,00 

'%.8. N' 

c 
IUBR%CA 

CNPJ: 34.152.898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921 

Praça Lourdita Raposo, N2  376 - Centro 

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000 

E-mail: adm@maximizegov.com.br  

R$ 62.040,00 (sessenta e dois mil e quarenta reais) 

Condições Especiais 

. Essa proposta é válida até 21.105/2025, 

e to logo expirado o prazo, deverão ser negociadas novas condições comerciais. 

BURITI BRAVO — MA, 

21 DE MARÇO DE 2025 

ALEXANDRE COELHO 
Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE COELHO 

LOPES:626803 97347 LOPES:62680397347 
Dados: 2025.03.21 10:54:41 -0300' 

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - EPP 

CNPJ. N 2  34.152.898/0001-35 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

(ADMINISTRADOR) 

RG. N2  059275752016-5 SSP/MA 

CPF. N 2  626.803.973-47 

~ ^AÁ 
~
WM 

• e 

aximize 
Soluções Governamentais 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/02/2025 às 13:12:31 (data e hora de Brasília). 

FLS.N 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROC. N° Ú3, 

RUBRICA J 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 34.152.89810001-35 0910712019 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
PC LOURDITA RAPOSO 376 *** 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
65.685-000 CENTRO BURITI BRAVO MA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
ADM@MAXIMIZEGOV.COM.BR (99) 8402-1921 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 09/07/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 111 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 626.803.973-47 

Nome: ALEXANDRE COELHO LOPES 

Data de Nascimento: 02/05/1998 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 08/05/2017 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:29:29 do dia 05/01/2025 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A912.F2IF.2846.F40D 

Este documento não substitui o Comprovante de Inscrição no CPF. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 



DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

iauIIuIIIIIliuuII 
MA2190002762209 
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Secretaria (ia Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração QUERIMENTO DE EMPRESÃRIO 
Folhas 1/2 

 

       

RARA USO Exct.usivo DA JUWk c 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este donirsento (o ,leraGo no poIal Empresa F&I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2019 11:39 SOB N 21102275235. 
PROTOCOLO: 190806400 DE 27/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903103315. MIRE: 21102275235. 
ALEXANDRE COELHO LOPES 

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETARIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 09/07/2019 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos re 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA. RINS DA SEDE RIRE DA FILIAL (pe seaseto se oS refereie a ESI) 
XXX XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (mn,deto, sem aesaturos( - 
ALEXANDRE COELHO LOPES 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA DIVORCIADO(A) 

SEXO REGIME DE EEws(-, senodo) 
Masculino XXX 
FILHO DE (Pai) '055) 
,JOACIR LOPES JOSELITA COELHO LOPES 
NASCIDO EM (Sala 55 na,sote) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (ev 01550 ,0'IS&I{ U CIFInIl0000) 
02/05/1998 059275752016-5 j SESP MA 626.803.973-47 
EMANCIPADO POR (forma is emaodpaçSo-sorenIe no case de rneoo) 
XXX 
DOMIC1LLA,DO NA (LOGRADOURO - ruo, so elo) NUMERO 
RUA VESPASIANO RAMOS 237 

COMPLEMENTO E,AJRROiDISTRITO CEP CÓDIGO DO MURICIPIO (Uso do (UntO Conteoceii 
XXX CENTRO 65680-000 002527- Passagem Franca 
MIINICIPIO UF 
Passagem Franca MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080- INSCRIÇÃO XXX 

NOME EMPRESARIAL ENOUADRAMENTO 
ALEXANDRE COELHO LOPES ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (moes, e(s) 
PRAÇA GETULIO VARGAS 10 

COMPLEMENTO EAIRR0121I57RITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da )iEEO 
XXX CENTRO 65680-000 002527- Passagem Franca 
MLINIC)PIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO E.MÀJL) 
Passagem Franca j MA BRASIL xaridre99@gmaiI.com  

VALOR 00 CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL - ipo' 5en5o) 
10.000,00 dez mil reais 
CÓDIGO DE ATMOADE ECONÔMICA. 0sas4ç5o do OSeEo 
AbvcMde P~1 

CNAE Fiscal) Tratamento de dados, provedores do serviços ue aplicação e serviços de hospedagem na internet; 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Web desígn; Desenvolvimento e licenciamento 6311900 de programas de computador customizáveis; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador ,55.',SaSO, 5OIOUISOI1O não-customizãveis; Consultoria em tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção o outros serviços em 

6202300,6203100,62C40-30,6209100, tecnologia da informação; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
6319480, 6201501,6201502 

DATA DE INICIO DAS ATTVIOS NUMERO DE INSCRIÇÃO NO ÇNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU 0€ FILIAL DE UF USO DA J&FLTA COMERCIAL 
XXX -. x OUTRA 1W RIRE ANTERIOR ~~NTror o 1 -sim 

ocsuaoeaorAL 3-NÃO 
DATA ASSINATURA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRE$ARIO 
25/86/2019 ttn -  

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
ectivoI s 
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RUA SANTOANTOMO. 71 
CENTRO CEP: 568Ü 
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Reppnço ser() se*tt4e(s) a(s) firma(s) 
Á'D&w14s( 

Dou 1é. 
Passagem Franca-MA. 0 JUL 2 19  

Giç ..aoe1oeOfisal 
MAna uta Costa * a Substtuta 
O Brena Silva lo Escrevente Autoczada 

FraTes. Espknza 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2019 11:39 SOB N' 21102275235. 
PROTOCOLO: 190806400 DE 27/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903103315. NIRE: 21102275235. 
ALEXANDRE COELHO LOPES 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 09/07/2019 
www.enipresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
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RUBRICA_- . ' REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
- Folhas 212 

PAP.J USO EXCLUSIVO DA JUSTA COMERCIAL 

(1 II 1111  11Ii1i11lfI11i E II. 
MA2190002762209 

Este documento /ai gerado cc per1I Emprnroo Fisc/ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2019 11:39 SOB N' 21102275235. 
PROTOCOLO: 190806400 DE 27/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903103315. NIRE: 21102275235. 
ALEXANDRE COELHO LOPES 

JUCEMA 
Lulian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 09/07/2019 

www.exnpresafacil.ma.gov.br  

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -MIRE DA SEDE SIRE DA FILIAL (preeraTer srtrner,Ie se ato referenle o filial) 
XXX XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO )coniple:o. nem aoaraIaras) 
ALEXANDRE COELHO LOPES 

NACIONALIDADE ESTADO CML 
BRASILEIRA DIVORCIADO(A) 
SEXO REGIME DE BENS(o c.aa) 
Masculino XXX 
FILHO DE (pai) )rrrSn) 
.JOACIR LOPES JOSELITA COELHO LOPES 
NASCIDO EM )data de nasdrect) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO rúe,ero) órgão emisSor UF CPF)rúnrero) 
02105/1998 059275752016-5 SESP MA 626.803.973-47 
EMANCIPADO POR (forma da arnandpaçSo- seorsente no coso de menor) 
XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRAOOURO -rrro, ao, dci NUMERO 
RUA VESPASIANO RAMOS 237 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO COR CÓDIGO 00 MI.INICIPIO (Uso da junta Comercial) 
XXX CENTRO 65680-000 002527- Passagem Franca 

MUNICIPIO UF 
Passagem Franca MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO XXX 

cóDiGo E DESCRIÇAO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO XXX 

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENTO 
ALEXANDRE COELHO LOPES ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rso.nv. 055) NUMERO 
PRAÇA GETULIO VARGAS 10 
COMPLEMENTO SAJRRO)DISTRrTO CRI' CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da (seta Ceotorofoli 
XXX CENTRO 65580-000 002527 - Passagem Franca 

MUNICIPIO UI- PAIS CORREIO ELETRCNICO E-MAIL) 
Passagem Franca MA BRASIL xandre99gmailcom 
VALOR DO CAPITAL. AS VALOR 00 CAPITAL - por entoriso) 
10.009,00 dez mi) reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA Deseeiçdo de Objeto 

(CNAE Fiscal) 
Abvrdode PonclpaI Internet. 
6311900 
Aisvfdada SaansdIAia 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFtRNCIA DA SEDE OU DE FILIAL DE UF USO DA aUFlTÃCOStERCL4L 
xxx xxx OUTRA UF RIAS ANTERIOR 1 -sim 

SANAISEETAL 3-NÃO 
DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESARIO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos res 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2019 11:39 SOB N' 21102275235. 
PROTOCOLO: 190806400 DE 27/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903103315. NIRE: 21102275235. 
ALEXANDRE COELHO LOPES 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 09/07/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - LTDA 
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Pelo presente instrumento particular, o Sr. ALEXANDRE COELHO LOPES, brasileiro, 

divorciado, empresário, nascido em 02/05/1998, natural de Passagem Franca - MÁ, portador do 

CPF n° 626.803.973-47, e RG n° 0592757520165 SESP - MA, residente e domiciliado à Rua 

Vespasiano, n°237, Bairro Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65680000, na condição de 

proprietário da firma individual ALEXANDRE COELHO LOPES, inscrita no CNPJ sob o n° 

34.152.898/0001-35, e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - 

JUCEMA, localizada na Praça Getulio Vargas, nD  10, Bairro Centro, na cidade de Passagem 

Franca - MA, CEP 65680000, resolve transformar o seu registro de Empresário Individual em 

Sociedade Empresária Limitada Unipessoal - LTDA, conforme as cláusulas e condições 

adiantes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o Nome Empresarial para MAXIMIZE - SOLUCOES 

GOVERNAMENTAIS LTDA, e ficará com a expressão MAXIMIZE - SOLUCOES 

GOVERNAMENTAIS como Nome Fantasia; 

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se o endereço desta empresa, para a Praça Lourdita Raposo, 

n° 376, Bairro Centro, Buriti Bravo - MA, CEP 65685000; 

CLAUSULA TERCEIRA - Altera-se as atividades econômicas (principal e secundárias) desta 

empresa para; 

Atividade Principal - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet 

Atividades Secundárias - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Serviços de 

comunicação multimídia - SCM; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 

Consultoria em tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritório; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Treinamento em informática; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda; Web design; 

CLÁUSULA QUARTA - Altera-se o Porte Empresarial desta empresa para Empresa de 

Pequeno Porte (EPP); 

CLÁUSULA QUINTA - Altera-se o valor do capital social, de 10.000,00 (dez) mil reais para o 

valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 
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PROC.NO QP- 1  
RUBRICA: 

País e dividido em 150 (cento e cinquenta) quotas no TaT6fliinalde 10.000,00 (dez) mil reais 

cada uma. 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MAXIMIZE - 

SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem como Nome Empresarial MAXIMIZE - 

SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA, e utiliza a expressão MAXIMIZE SOLUCOES 

GOVERNAMENTAIS como Nome Fantasia; 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade se enquadra no Porte Empresarial de Empresa de 

Pequeno Porte - EPP; 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem sua sede localizada à Praça Lourdita Raposo, 

n°376, Bairro Centro, na cidade de Buriti Bravo - MA, CEP 65685000; 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual; 

CLAUSULA QUINTA - O Objeto Social da sociedade é o exercício das seguintes atividades 

econômicas: 

Atividade Principal - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet 

Atividades Secundárias - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Serviços de 

comunicação multimídia - SCM; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 

Consultoria em tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritório; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Treinamento em informática; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda; Web design; 

SÓCIO QUOTAS % VALOR EM (R$) 

ALEXANDRE COELHO LOPES 150 100 150.000,00 

TOTAL 150 100 150.000,00 

CLAUSULA SEXTA - A empresa iniciou suas atividades em 09/07/2019, e seu prazo de 

duração é indeterminado; 
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RUBRICA* 
C-- CLÁUSULA SETIMA - O Capital Social, totalmenNteint  á1izid7ii moeda corrente do País, 

no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150 (cento e cinquenta) 

quotas no valor nominal de 10.000,00 (dez) mil reais cada uma, sendo distribuído da seguinte 

forma: 

SÓCIO QUOTAS % VALOR EM (R$) 

ALEXANDRE COELHO LOPES 150 100 150.000,00 

TOTAL 150 100 150.000,00 
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CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade, a partir desta data, será exercida pelo 

sócio ALEXANDRE COELHO LOPES, que representará legalmente a sociedade, e poderá 

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social; 

CLÁUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade; 

CLÁUSULA DECIMA - Ao término de cada exercício social da sociedade, em 31 de dezembro, 

proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título 

de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos; 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com o herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(os) sócio(s) 

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado 

pelos sócios na proporção de suas quotas; 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Buriti Bravo - MA, para 

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 

seja. 
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RUBRICA: 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-

se a cumprir o presente ato, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada 

ao registro de arquivamento da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 
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Buriti Bravo - MA, 7 de março de 2024 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

(SÓCIO-ADMINISTRADOR) 
. 
. 
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Irtugo k2 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

62680397347 ALEXANDRE COELHO LOPES 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2024 16:24 SOB N 21201500342. 

PROTOCOLO: 240312902 DE 08/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403373347. CNPJ DA SEDE: 34152898000135. 

NIRE: 21201500342. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/2024. 

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORRES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresaf acil.ma . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação -  



10/03/2024, 20:01 

P> 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

r-", rr 

FÁCIL 

PROC. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128461500 
Nome / Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

CNPJ: 34.152.898/0001-35 

Endereço: PRAÇA PRAÇA LOURDITA RAPOSO, CENTRO CEP: 65685000 no município de Buriti Bravo! 

Atividade Principal: 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 

Atividade(s) Secundária(s) 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 6209-1/00 
- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 7733-1/00 - Aluguei de 
máquinas e equipamentos para escritório, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços 
de informação na internet, 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM, 4751-2/01 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 6202-3/00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 8211-3/00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 6201-5/02 - Web design, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação 

São Luis, sexta, 08 de março de 2024 

Código de Autenticidade: OHVJXPEP 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

111 
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1 RUBRICA: 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 
CNPJ: 34.152.898/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:í/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:00:28 do dia 14/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2025. 
Código de controle da certidão: 547E.64BE.7687.32BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RUBRICA: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 014422/25 Data da 14/02/2025 13:08:44 

Inscrição Estadual: 128461500 CPF/CNPJ:34152898000135 

Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 CEP: 65685000 - CENTRO 

Telefone: (99)84021921 Município: BURITI BRAVO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/02/2025 13:08:44 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 042670/25 Data da 14/02/2025 13:07:37 

Inscrição Estadual: 128461500 CPF/CNPJ:34152898000135 

Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 CEP: 65685000 - CENTRO 

Telefone: (99)84021921 Município: BURITI BRAVO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°  7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/02/2025 13:07:37 



PREFEITURA DE BURITI BFA ' 
MUNICIPIO DE BURITI BRAVO 

PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA, N2  S/N OHAB 

CNPJ: 06052138000110 
1, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

O Departamento Imobiliario e de Tributação da Prefeitura Municipal de BURITI 
BRAVO. a requerimento da pessoa interessada MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA. 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO 
valida até o dia 10/06/2025, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, 
tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000422 Inscrição Municipal: 000422 

Contribuinte: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA CPF/CNPJ: 34152898000135 

Nome Fantasia: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65685000 

Cidade: BURITI BRAVO - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 09/07/2019 Data de Encerramento: O 

—Atividade(s) CNAE 

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Serviços de comunicação multimídia - SCM 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Treinamento em informática 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Emissão: 10/02/2025 20:53:19 Validade: 10/06/2025 Usuário: KECIA 

Número/Controle da Certidão: 3373B6A44F3ACE2C 



PREFEITURA DE BURITI 
MUNICIPIO DE BURITI BRAVO NIcP  

PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA, NQ S/N - COHAB 

CNJPJ: 06052138000110 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na forma do 
disposto do artigo 506 da lei Complementar N9  589/2016 de 23/11/2016 (Código Tributário Municipal), bem 
como prescreve o artigo 205 da lei n 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não 
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado 

Cadastro: 000422 Inscrição Municipal: 000422 

Contribuinte: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA CPF/CNPJ: 34152895000135 

Nome Fantasia: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65685000 

Cidade: BURITI BRAVO - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 09/07/2019 Data de Encerramento: O 

- Atividade(s) CNAE 

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Serviços de comunicação multimídia - SCM 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Treinamento em informática 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Emissão: 10/02/2025 20:53:19 Validade: 10/06/2025 Usuário: KECIA 

Número/Controle da Certidão: 3373B6A44F3ACE2C 
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PROCN')! 3  /o6 
PODER JUDICIÁRIO RUSRICA: 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.152.898/0001-35 
Certidão ri0: 8633228/2025 
Expedição: 14/02/2025, às 13:06:52 
Validade: 13/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.152.898/0001-35, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Devidas e sugestões: cndttst.jus.br  



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.152.898/0001-35 

Razão 
Social:

ALEXANDRE COELHO LOPES 

Endereço: PRACA GETULIO VARGAS 10/CENTRO! PASSAGEM FRANCA/ MA/ 
65680-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/03/2025 a 08/04/2025 

Certificação Número: 2025031022395369573449 

Informação obtida em 24/03/2025 16:28:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

   

 

ImprimIr 
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PROC. N°O i1'4 
UBRlCA:  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BURITI BRAVO 

DEPARTAMENTO IMOBILIÁRIO E DE TRIBUTAÇÃO 

CNPJ: 06052138000110 

 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

N9  do Alvará: 49/2025 Exercício: 2025 
Inscrição Municipal: 000422 Validade: 31/1 2/2025 

Contribuinte: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA 

Nome Fantasia: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 

CPF/CNPJ: 341 52898000135 RG/lnscrição Estadual: 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 - CENTRO 

 

CEP: 65685000 

Atividades 

Complemento: 

4751201 comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos deintormatica 

4752100 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudiO e videO 

6110803 Serviços de comunicação multimidia - SCM 

6201500 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

6202300 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custamizáveis 

6203100 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

6204000 Consultaria cor tecnologia da informação 

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6319400 Portais, provedores de conteúdo e Outros serviços de informação na Internet 

7733100 Alaguei de máquinas e equipamentos para escritório 

8211300 Serviços combinados de escotório e apoio administrativo 

8599603 Treinamento em informática 

8599804 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Horário de Funcionamento. 
Meio de Semana Sábado Domingo Feriado 

Das: 08:00:00 Até: 18:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:0 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 

'Observações: 

lnsc. Imobiliario: Area Utilizada: O m2  

Pelo documento de arrecadação datado de 24/01/2025 referente a Taxas de 
Licença e verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício 
acima referido, conforme o Código Tributário de BURITI BRAVO, Lei n5  589/2016. 

r 

Data de Abertura: 

09/07/2019 

BURITI BRAVO - MA, 24/01/2025 

Divisão de Tributação 

Codigo de Validação 

B25305032A9070FF 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VlSI VEL Á FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 



íLi:N; -ç 
PROC. N°t /)o 2;- 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/03/2025 16:07:46 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 
CNPJ: 34.152.898/0001-35 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Data da consulta: 14102/2025 13:10:13 -7-- 

' 

dentfcacão do Contribuinte - CNPJ Matriz . M3 i2 

CNPJ 34.152.898/0001-35 
opção pelo Simples Nacional eiou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MAXIMIZE SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

Stuaço Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 0910712018 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEl 

+ Mais informações 

 

Gerar PDF 

 

. 
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PROC. WM3 IO -
UBRlCA: 

- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 19/02/2025 N° da certidão: 12500612880 

Data de validade: 19/04/2025 Código de Validação: 52bc133d49 

NOME: Maximize - Solucoes Governamentais - LTDA 

CNPJ: 34.152.898/0001-35 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau); 
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PROC. N0JQJ2_ 

RUBRICA: • 

Página 1 de 19 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 18 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021, da firma ALEXANDRE COELHO LOPES, estabelecida no(a) 
PC GETULIO VARGAS, n° 10, bairro CENTRO, CEP 65680-000, cidade 
Passagem Franca, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 34.152.898/0001-35 e 
registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21102275235 por despacho de 09/07/2019. 

Passagem Franca-MA, 1 de Janeiro de 2021 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF. 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEtIA 

rFLS. N 

PROC. N°ir) IO'6 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12300252514 em 
09/01/2023, protocolo 230028705. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Porta? de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

C N PJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro:  

ALEXANDRE COELHO LOPES 

21102275235 

34152898000135 

Passagem Franca 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

34463640300 

62680397347  

Nome CRC/OAB 

DENILSON CARDOSO DA SILVA MA6924 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito "mprova de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos Algos de vertftca. 



Balanço Patrimonial 
Empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES - CNPJ: 34 

Endereço: PC GETULIO VARGAS, N.°: 10, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Passagem Franca, Estado: 
NIRE: 21102275235- Data: 09/07/2019 

.152.898/0001-35 N- 
MA, CEP: 65680000, Telefone: (99) 8À  NIM, e 
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Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2021 

1 Ativo 

1.01 Ativo Circulante 

1.01.01 Disponibilidades 

1.01 .01.01 Numerários em Espécie 

1.01 .01.01 .01 Caixa Geral 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 

1.07 Ativo não Circulante 

1.07.04 Imobilizado 

1.07.04.01 Bens em Operação 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

Total Ativo 

2 Passivo 

2.01 Passivo Circulante 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 

2.01 .01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

2.01 .01.03.01 .0001 INSS a Recolher 

2.01 .01.17 Outras Contas 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 

2.01 .01.17.01 .0007 Pró-labores a Pagar 

2.07 Patrimônio Líquido 

2.07.01 Capital Realizado 

2.07.01.01 Capital Social 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

2.07.07 Outras Contas 

2.07.07.01 Outras Contas 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo 

28.716,03 D 

25.089,73 D 

25.089,73 D 

25.089,73 D 

25.089,73 D 

25.089,73 D 

3.626,30 D 

3.626,30 D 

3.626,30 D 

3.626,30 D 

3.626,30 D 

28.716,03 D 

28.716,03 C 

1.100,00 C 

1.100,00 C 

121,00 C 

121,00 C 

121,00 C 

979,00 C 

979,00 C 

979,00 C 

27.616,03 C 

10.00000 C 

10.000,00 C 

10.000,00 C 

10.000,00 C 

17.616,03 C 

17.616,03 C 

17.616,03 C 

17.616,03 C 

28.716,03C 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 28.716,03 (Vinte e Oito Mil Setecentos e Dezesseis Reais e Três Centavos). 

Passagem Franca-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Denilson Cardoso da Silva 
CPF: 344.636.403-00 

Contador 
CRC: 6924/MA 

Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 626.803.973-47 

Titular 

Fim 



PLSN• oi- 

NIRE: 21102275235- Data: 09/07/2019 RUBRICA: IQ 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: PC GETULIO VARGAS, N.°: 10, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Passagem Franca, Estado: MA, CEP: 65680000, Telefone: (99) 84021921 

Demonstração do Resultado do Exercício 
PROC.

Empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES - CNPJ: 34.152.898/0001-35 NO3 t 

Página 2 de 4 

Fortes Contábil 

01/01/2021 
Conta Descrição a 

3111212021 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 35.700,00 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 35.700,00 

010.01.03 Vendas de Serviços 35.700,00 

(-) 020 Deduções da Receita 938,70 

020.01 Impostos Faturados 938,70 

020.01.05 Simples 938,70 

(=) 030 Receita Líquida 34.761,30 

(=) 060 Lucro Bruto 34.761,30 

(-) 070 Despesas Operacionais 20.621,10 

070.01 Despesas Administrativas 20.621,10 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 14.140,20 

(=) 150 Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 14.140,20 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 14.140,20 

Passagem Franca-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF: 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 

. 
Fim 



Análise pelos Índices do Balanço (FLS. N  

Empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES - CNPJ: 34.152.898/0001-35
1 PROC. N 

Mês/Ano: 12/2021 
Endereço: PC GETULIO VARGAS, N.°: 10, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Passagem Franca, Estado: MA, CEP: 65680000, Telefone: (99) 84021921 

Código Nome Expressão 

Valores 

Página 3 de 4 

Fortes Contábil 

Resultado 

IGA Giro do Ativo d030/cl 

34.761,30 / 28.716,03 1,21 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

ILC Liquidez Corrente c101/c201 

25.089,73/1.100,00 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

ILG Liquidez Geral (cl01+c107)/c201 

(25.089,73 + 3.626,30 )/ 1.100,00 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

ILI Liquidez Imediata c10101/c201 

25.089,73 / 1.100,00 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

IML Margem Líquida (d200/d030)*100 

(14.140,20/34.761,30)*100 • Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

IRA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)100 

(14.140,20 / 28.716,03 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

ISG Solvência Geral cl/(c201+C203) 

28.716,03 /( 1.100,00 + 0,00) 

Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas 
dívidas. 

Passagem Franca-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF: 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 

22,81 

26,11 

22,81 

40,68 

49,24 

26,11 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

PROC. 

Certificamos que o ato da empresa ALEXANDRE COELHO LOPES consta assinado digitalmente por: 

/ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2023 16:19 SOB N 20221508147. 

PROTOCOLO: 221508147 DE 06/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300219673. CNPJ DA SEDE: 34152898000135. 

NIRE: 21102275235. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/12/2022. 

J UCEMA ALEXANDRE COELHO LOPES 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO -GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

34463640300 DENILSON CARDOSO DA SILVA 

62680397347 ALEXANDRE COELHO LOPES 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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/lFLS. p )1 
PROC. N° o / ;2; 

RUBRlCA: iQ 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 18 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021, da firma ALEXANDRE COELHO LOPES, estabelecida no(a) 
PC GETULIO VARGAS, n° 10, bairro CENTRO, CEP 65680-000, cidade 
Passagem Franca, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 34.152.898/0001-35 e 
registrada no(a) JUCEMA sob o n°21102275235 por despacho de 09/07/2019. 

Passagem Franca-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF: 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 

IN . 
. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa ALEXANDRE COELHO LOPES consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/01/2023 11:42 SOE N 20230028705. 
PROTOCOLO: 230028705 DE 06/01/2023. NIRE: 21102275235. 
ALEXANDRE COELHO LOPES 

JUCEM 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

34463640300 DENILSON CARDOSO DA SILVA 

62680397347 ALEXANDRE COELHO LOPES 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/01/2023 
empresafacil.ma .gov.br 
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PROC. 

RUBRICA: 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 21 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 21 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma ALEXANDRE COELHO LOPES, estabelecida no(a) 
PC GETULIO VARGAS. n° 10, bairro CENTRO, CEP 65680-000, cidade 
Passagem Franca, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 34.152.898/0001-35 e 
registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21102275235 por despacho de 09/07/2019. 

Passagem Franca-MA, 1 de Janeiro de 2022 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 



Municipio Passagem Franca 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 
_ ...4...  

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

34463640300 

62680397347 

DENILSON CARDOSO DA SILVA 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

MA006924 

Nome Assinante(s) CRC.OAB 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterísficas abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12309120246 em 21/06/2023, 
protocolo 230808905. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: ALEXANDRE COELHO LOPES 

Número de Registro: 211 02275235 

CNPJ: 34152898000135 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprovajo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cúgos de verifica. 



Balanço Patimonial 4 4 
Empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES - CNPJ: 34.152.898/0001-35 (FLS. *,%

b 

Endereço: PC GETULIO VARGAS, N.°: 10, - 

Bairro: CENTRO, Cidade: Passagem Franca, Estado: MA, CEP: 65680000, Telefone: (99) 
NIRE: 21102275235- Data: 09/07/2019 
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Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2022 

44.045,20 D 

27.892,60 O 

27.892,60 D 

27.892,60 D 

27.892,60 D 

27.892,60 D 

16.152,60 D 

16.152,60 D 

16.152,60 D 

16.152,60 O 

3.626,30 O 

12.526,30 O 

44.045,20 D 

44.045,20 C 

1.637,00 C 

1.637,00 C 

558,32 C 

133,32 C 

133,32 C 

425,00 C 

425,00 C 

1.078,68 C 

1.078,68 C 

1.078,68 C 

42.408,20 C 

10.000,00 C 

10.000,00 C 

10.000,00 C 

10.000,00 C 

32.408,20 C 

32.408,20 C 

32.408,20 C 

32.408,20 C 

44.045,20C 

1 Ativo 

1.01 Ativo Circulante 

1.01.01 Disponibilidades 

1.01 .01.01 Numerários em Espécie 

1.01 .01.01 .01 Caixa Geral 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 

1.07 Ativo não Circulante 

1.07.04 Imobilizado 

1.07.04.01 Bens em Operação 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 

Total Ativo 

2 Passivo 

2.01 Passivo Circulante 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 

1 2.01 .01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas 

2.01 .01.03.01 .0001 INSS a Recolher 

2.01 .01.03.03 Obrigações Fiscais 

2.01 .01.03.03.0010 Simples a Recolher 

2.01 .01.17 Outras Contas 

2.01 .01.17.01 Outras Obrigações 

2.01 .01.17.01 .0007 Pró-labores a Pagar 

2.07 Patrimônio Líquido 

2.07.01 Capital Realizado 

2.07.01.01 Capital Social 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

2.07.07 Outras Contas 

2.07.07.01 Outras Contas 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo 

•Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 44.045,20 (Quarenta e Quatro Mil e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos) 

Passagem Franca-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF: 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 

Fim 
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Fortes Contábil FL8 W_-- 
Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES - CNPJ: 34.152.898/0001-35 
NIRE: 21102275235- Data: 09/07/2019 
Estabelecimentos: 0001 - ALEXANDRE COELHO LOPES; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: PC GETULIO VARGAS, N.°: 10, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Passagem Franca, Estado: MA, CEP: 65680000, Telefone: (99) 8402 

01101/2022 

Conta Descrição a 
3111212022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 39.878,00 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 39.878,00 

010.01.03 Vendas de Serviços 39.878,00 

(-) 020 Deduções da Receita 1.166,50 

020.01 Impostos Faturados 1.166,50 

020.01.05 Simples 1.166,50 

(=) 030 Receita Líquida 38.711,50 

(=) 060 Lucro Bruto 38.711,50 

(-) 070 Despesas Operacionais 23.919,33 

070.01 Despesas Administrativas 23.919,33 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 14.792,17 

(=) 150 Res. Antes tmp.Renda e Contrib. Social 14.792,17 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 14.792,17 

Passagem Franca-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 626.803.973-47 

Titular 

Denilson Cardoso da Silva 
CPF: 344.636.403-00 

Contador 
CRC: 6924/MA 

. 
Fim 



Análise pelos índices do Balanço 
Empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES - CNPJ: 34.152.898/0001-35 

Endereço: PC GETULIO VARGAS, N.°: 10, 
MêslAno: 12/2022

C. 

Bairro: CENTRO, Cidade: Passa-em Franca, Estado: MA, CEP: 65680000, Telefone: (9 S40 
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Fortes Contábil 

Resultado 

IGA 

ILC 

ILG 

ILl 

ISG 

Giro do Ativo d030/cl 

38.711,50 / 44.045,20 0,88 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente c101/c201 

27.892,60 / 1.637,00 17,04 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Geral (cl 01+c107)/c201 

(27.892,60 + 16.152,60)/ 1.637,00 26,91 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total. 
Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata c10101/c201 

27.892,60 / 1.637,00 17,04 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Liquida (d200/d030)*100 

(14.792,17/38.711,50)*100 38,21 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/cl)*100 

(14.792,17 / 44.045,20 )100 33,58 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Solvência Geral c1/(c201+C203) 

44.045,20 /( 1.637,00 + 0,00) 26,91 
Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas 
dividas. 

Passagem Franca-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF: 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 

IML 

• IRA 

. 

Fim 
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Pág.: 4 

Empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES - CNPJ: 34.152.898/0001-35 L:ttA:_.4Q —_--,J Fortes Contábil 

Endereço: PC GETULIO VARGAS, N.: 10, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Passagem Franca, Estado: MA, CEP: 65680000, Telefone: (99) 84021921 

NIRE: 21102275235 - Data: 09/07/2019 

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

1.1 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

1.1.1 - NOTA 01 
Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com 
Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
cujos aspectos contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC no 1.418/2012, queestabelece 
um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de demonstrações contábeis. 

Nota 2 - Práticas Contábeis 

2.1 - Disponibilidades 

2.1.1 - Título 

2.1.1.1 - CAIXA 

2.1.1.1.1 - NOTA 02 
Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e .recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de 
liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa Compreendem saldos de caixa 
investimentos financeiros com realização imediata Estão sujeitos a risco insignificante de alteração 
no valor justo, sendo utilizados na gestão das obrigações de curto prazo 

2.2 - Estoques 

2.2.1 - NOTA 04 
Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado de aquisição (ou pelo PEPS) 

2.3 - Imobilizado 

2.3.1 - NOTA 05 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de 
aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos a 
depreciação amortização ou exaustão (quando tiverem vida útil definida), do imobilizado desde que ta 
gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os 
gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 

Nota 3 - Patrimônio Líquido 

3.1 - Obrigações de Curto Prazo 

3.1.1 - NOTA 06 

saldo das demais obrigações a curto prazo se referem a restos a pagar processados, ouseja, 
obrigações já contraídas aguardando os devidos pagamentos. 

3.2 - Capital Social 

3.2.1 - NOTA 07 
o valor corresponde ao capital inicial aportado na entidade R$ 10.000,00(dez mil Reais) quando de 
sua criação par início de suas atividades, o qual não se modificou no decorrer dos exercícios. 

3.3 - Resultado do Exercício 

3.3.1 - Receita Líquida e Receita Operacional Bruta 

3.3.1.1 - NOTA 08 
As receitas apuradas por meio de notas Fiscais de mercadorias e serviços emitidos no período 
01/01/2022 a 31/12/2022. As operações das receitas Bruto operacional arrecadadas e despesas 
executada no caso do Resultado de Exercícios Anteriores correspondem ao saldo acumulado dos 
exercício R$ 44.045,20 (Quarenta e Quatro Mil e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos) 

Passagem Franca - MA, 31 de dezembro de 2022 

Denílson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344636403-00 Titular 

Contador CPF: 626.803.973-47 
CRC/MA 006924 

Fim 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31I12I2O2
,, 

 



CPFICNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

34463640300 DENILSON CARDOSO DA SILVA 

62680397347 ALEXANDRE COELHO LOPES 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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(FLS. 

PROC. 

UBCA —TI 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ALEXANDRE COELHO LOPES consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2023 15:59 SOB N 20230808182. 
PROTOCOLO: 230808182 DE 20/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309095942. CNPJ DA SEDE: 34152898000135. 
MIRE: 21102275235. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/06/2023. 

.J UCEP4A ALEXANDRE COELHO LOPES 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil.ma  .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 21 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 21 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022. com  encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma ALEXANDRE COELHO LOPES, estabelecida no(a) 
PC GETULIO VARGAS. n° 10, bairro CENTRO, CEP 65680-000, cidade 
Passagem Franca, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 34.152.898/0001-35 e 
registrada no(a) JUCEMA sob o n°21102275235 por despacho de 09/07/2019. 

Passagem Franca-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 
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PROC. N°a L2n - 

HU9RICA:, 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ALEXANDRE COELHO LOPES consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/06/2023 08:16 SOB N' 20230808905. 
PROTOCOLO: 230808905 DE 20/06/2023. NIRE: 21102275235. 
ALEXANDRE COELHO LOPES 

JUCEP4A 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

34463640300 DENILSON CARDOSO DA SILVA 

62680397347 ALEXANDRE COELHO LOPES 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 21/06/2023 

einpresafacil.ma.gov.br  
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pROC. 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 13 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - 

LTDA, estabelecida no(a) PRACA LOURDITA RAPOSO, n°  376, bairro 
CENTRO, CEP 65685-000, cidade Buriti Bravo, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
34.152.898/0001-35 e registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21201500342 por 
despacho de 09/07/2019. 

Buriti Bravo-MA, 1 de Janeiro de 2023 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF: 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 

ô 



MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

21201500342 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

(FIS. N__QL-b-------- 

PROC. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL RUBRICA: 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12413653423 em 24/09/2024, protocolo 241257247. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Identificação de Livro Digital 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

  

Assinante(s) 

 

Nome 

  

CRC/OAB 

       

 

34463640300 

62680397347 

DENILSON CARDOSO DA SILVA MA006924 

 

fo 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

  

JUCEM4 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/09/2024 15:03 SOB N' 20241257247. 

PROTOCOLO: 241257247 DE 24/09/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12413653423. NIRE: 21201500342. 

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LIDA 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 24/09/2024 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



PROC. N2Jk 2-----

FUR!Ck, 
- LTDA - CNPJ: 34.152.898I0001-3&_.__------ 
N.°: 376, 
65685000, Telefone: (99) 84021921 
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Fortes Contábil 
Balanço Patnmonial 
Empresa: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 
Endereço: PRAGA LOURDITA RAPOSO, Complemento:, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Buriti Bravo, Estado: MA, CEP: 
NIRE: 21201500342- Data: 09/07/2019 

Conta Descrição 31/12/2023 

1.01 

1.01 .01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.07 
1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.0005 

1.07.04.01.01.0006 

2 . 2.01 

2.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 

2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.0010 

2.01 .01.17 

2.01.01.17.01 

2.01.01.17.01.0007 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001  

Ativo 
Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

Equipamentos de Processamento de Dados 

Passivo - 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciánas e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas 

INSS a Recolher 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 
Pró-labores a Pagar 

Patrimônio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia  

55.708,23 D 

39.555,63 D 

39.555,63 D 

39.555,63 D 

39.555,63 D 

39.555,63 O 

16.152,60 D 

16.152,60 D 

16.152,60 D 

16.152,60 D 

3.626,30 D 

12.526,30 D 

55.708,23 G 

1.535,99 G 

1.535,99 C 

361,19 C 

145,20 C 

145,20 C 

215,99 C 

215,99 C 

1.174,80 C 

1.174,80 C 
1.174,80 C 

54.172,24 C 

10.000,00 G 

10.000,00 G 

10.000,00 C 

10.000,00 G 

44.172,24 C 

44.172,24 G 

44.172,24 C 

44.172,24 C .Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 55.708,23 (Cinqüenta e Cinco Mil Setecentos e Oito Reais e Vinte e Três Centavos). 

Buriti Bravo-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Denilson Cardoso da Silva 
CPF: 344.636.403-00 

Contador 
CRC: 6924/MA 

Alexandre Coelho Lopes 
GPF: 626.803.973-47 
Sócio-Administrador 

Fim 
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Fortes Contábil 

(99)84021921 

':%9 N' 1 • 

PROC. 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA - CNPJ: 34.1 
NIRE: 21201500342 - Data: 0910712019 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: FRACA LOURDITA RAPOSO, Complemento: , N.°: 376, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Buriti Bravo, Estado: MA, CEP: 65685000, Telefone: 

Conta Descrição 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

010.01.03 Vendas de Serviços 

(-) 020 Deduções da Receita 

020.01 Impostos Faturados 

020.01.05 Simples 

() 030 Receita Liquida 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 Despesas Administrativas 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contnb. 

(=) 150 Res. Antes lmp.Renda e Contnb. Social 

(=) 200 Resultado Liquido do Exercício 

01/01/2023 
a 

31/12/2023 
39.600,00 

39.600,00 

39.600,00 

2.375,89 

2.375,89 

2.375,89 

37.224,11 

37.224,11 

25.460,07 

25.460,07 

11.764,04 

11.764,04 

11.764,04 

Buriti Bravo-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 626.803.973-47 
Sócio-Administrador 

Denilson Cardoso da Silva 
CPF: 344.636.403-00 

Contador 
CRC: 6924/MA 

. 
Fim 
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Empresa: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA - CNPJ: 34.152.898/0001-35 Fortes Contábil 
Mês/Ano: 12/2023 
Endereço: FRACA LOURDITA RAPOSO, Complemento: , N.°: 376, Bairro: CENTRO, Cidade: Bunti Bravo, Estado: MA, CEP: 65685000, Telefone: (99) 

84021921 

Código Nome Expressão 

Valores Resultado 

IGA 

ILC 

ILG 

lLl 

o 
IML 

IRA 

ISG 

Giro do Ativo d030/c1 

37.224,11 / 55.708,23 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente c101/c201 

39.555,63 / 1.535,99 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Geral (cl01+c107)/c201 

(39.555.63 + 16.152,60)! 1.535,99 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total. 
Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata c10101/c201 

39.555,63 / 1.535,99 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Liquida (d200/d030)*100 

(11.764,04/37.224,11 )*100 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

(11.764,04/55.708,23 )-100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Solvência Geral cl/(c201+C203) 

55.708,23/(1.535,99 + 0,00) 
Expressa o grou de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas 
dívidas. 

0,67 

25,75 

36,27 

25,75 

31,60 

21,12 

36,27 

Buriti Bravo-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF: 626.803.973-47 

Contador Sócio-Administrador 
CRC: 6924/MA . 

Fim 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Empresa: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA - CNPJ: 34.152.898/0001-35 
Endereço: PRACA LOURDITA RAPOSO, Complemento: , N.°: 376, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Buriti Bravo, Estado: MA, CEP: 65685000, Telefone: (99) 84021921 
NIRE: 21201500342- Data: 09/07/2019. 

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

1.1 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

1.1.1 - NOTA 01 
Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena 
conformidade com Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, queestabelece um modelo simplificado para a 
escrituração e elaboração de demonstrações contábeis. 

Nota 2 - Práticas Contábeis 

2.1 - Disponibilidades 

2.1.1 - Título 

2.1.1.1 - CAIXA 

2.1.1.1.1 - NOTA 02 
Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que 
ocorriam e recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada 
por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 

Empresa. Compreendem saldos de caixa investimentos financeiros com realização imediata 
estão sujeitos a risco insignificante de alteração no valor justo, sendo utilizados na 
gestão das obrigações de curto prazo 

2.2 - Estoques 

2.2.1 - NOTA 04 
Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado de aquisição (ou pelo PEPS) 

2.3 - Imobilizado 

2.3.1 - NOTA 05 

O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com 
base no valor de aquisição, construção ouprodução. Após o reconhecimento inicial, ficam 

sujeitos a depreciação, amortização ou exaustão (quando tiverem vida útil definida), do 
imobilizado desde que esta gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar 
benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são 
reconhecidos diretamente comovariações patrimoniaisdiminutivas do período. 

Nota 3 - Patrimônio Líquido 

3.1 - Obrigações de Curto Prazo 

3.1.1 - NOTA 06 

O saldo das demais obrigações a curto prazo se referem a restos a pagar processados, 
ou seja, obrigações já contraídas aguardando os devidos pagamentos. 

3.2 - Capital Social 

3.2.1 - NOTA 07 

O valor corresponde ao capital inicial aportado na entidade R$ 10.000,00(dez mil 
Reais) quando desua criação para início de suas atividades, o qual não se modificou 
no decorrer dos exercícios. 

3.3 - Resultado do Exercício 

3.3.1 - Receita Líquida e Receita Operacional Bruta 

3.3.1.1 - NOTA 08 

As receitas apuradas por meio de notas Fiscais de mercadorias e serviços emitidos no 
período 01/01/2023 a 31/12/2023. As operações das receitas Bruto operacional 
arrecadadas e despesas executada no caso do Resultado de Exercícios Anteriores 
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. 
correspondem ao saldo acumulado dos exercícios: Valor de Ativo e Passivo: Valor de 
Ativo e Passivo: R$ 55.708,23 (Cinqüenta e Cinco Mil Setecentos e Oito Reais e Vinte e 

Três Centavos) 

Buriti Bravo-MA, 31 de dezembro de 2023 

Denílson Cardoso da Silva 
CPF: 344.636.403-00 

Contador 
CRC: 006924/MA 

Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 626.803.973-47 
Sócio-Administrador 

Fim 

. 
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Certificamos que o ato da empresa MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

-JUCEM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2024 14:02 SOB N 20241254680. 

PROTOCOLO: 241254680 DE 24/09/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413644416. CNPJ DA SEDE: 34152898000135. 

NIRE: 21201500342. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/09/2024. 

MAXIMIZE 500UCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

34463640300 DENILSON CARDOSO DA SILVA 

62680397347 ALEXANDRE COELHO LOPES 

CARLOS ANDRÉ DE MORRES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresaf acil.ma . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO .
Contém o presente livro 13 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 005, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - 

LTDA, estabelecida no(a) PRACA LOURDITA RAPOSO, n° 376, bairro 
CENTRO, CEP 65685-000, cidade Buriti Bravo, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
34.152.898/0001-35 e registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21201500342 por 
despacho de 09/07/2019. 

Buriti Bravo-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Denilson Cardoso da Silva Alexandre Coelho Lopes 
CPF: 344.636.403-00 CPF: 626.803.973-47 

Contador Titular 
CRC: 6924/MA 
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Secretaria de Governo Digital 
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PRCC.N°O 

RUBRICA: 1 

Certificamos que o ato da empresa MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CERTIFICC A AUTENTICAÇÃO EM 24/09/2024 15:03 SOB N 20241257247. 
PROTOCOLO: 241257247 DE 24/09/2024. MIRE: 21201500342. 
MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LIDA 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

34463640300 DENILSON CARDOSO DA SILVA 

62680397347 ALEXANDRE COELHO LOPES 

ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 24/09/2024 
empresafacil.ma go.br  



Prefeitura 

deCoLinas 
Mo'ix pelo povo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PRE1IITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob 
n° 06.113.682/0001-25, situada Praça Dias Carneiro, n°402 - Centro - Colinas - 
MÁ, atesta para os devidos fins que a empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES-

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS, inscrito CNPJ N° 34.I52.898/0001-35. 

com  sede na Praça Getúlio Vargas no 10 - Bairro Centro - Passagem Franca - 
MA, Cep: 65.680-000, Presta os Serviços de Locação de Software para Portal 
da Transparência, com serviços de (hospedagem; domínio; bancos de dados; 
wçbniail, tratamento e processamento de lados), çsçnvo1vçno çlp portal çom 
extensão ma.gov.br  e locação de Plataforma de Transparência e -Sic, Ouvidoria, 
Diário Oficial do Município, execução e alimentação do Portai da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Colinas -Ma, com inclusão de assistência e suporte 
técnico, para atendimento da Secretaria Municipal e Administração 
Geral/SEM AG 

Atestamos que os serviços foram executado (a)s satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, Conforme Contrato n° 

67/2021. 

Colinas - MA, 21 de Novembro de 2023. 

P.no 'in' 

 

da Casta 

- 

Rogerio Lima da Costa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06]13.68210001-2 5 
Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690000 

E-mail: cpicoIinasgmaiLcom 
Co!i nas -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob 
n° 06.113.682/0001-25, situada Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro - Colinas - 
MA, atesta para os devidos fins que a empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES-

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS, inscrito CNPJ N° 34.152.898/0001.35, 

com sede na Praça Getúlio Vargas n° 10 - Bairro Centro - Passagem Franca - 
MA, Cep: 65.680-000, Presta os Serviços de Cessão de Uso De Software, 
Treinamento, Manutenção do Sistema de Gerenciamento e Arquivos SINC - 
CONTRATA TCE/MA (In$trqçQ Nrmilt1va TCl/MA N°  73, DÇ 09  L)ç Mço 
De 2022); Integração com o Portal De Transparência do Município e Servidor 
em Nuvem para Armazenamento dos arquivos gerados e anexos. 

Atestamos que os serviços foram executado (a)s satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Colinas - MA, 21 de Novembro de 2023. 

Rogerio 1 fI!a  .t'osta 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06.113.682/0001-25 
Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 

E-mail: cplcolinasgmail.com  
Colinas - MA 
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Estado do Maranhãõ PNoC N*(J k3A 

MUNICÍPIO DE COLINAsUBFCA:__() 1 

EXTRATO DO CONTRATO N2  63/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de softwre para o portal da transparência municipal Valor 

R$: R$: 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)CONTRATADA: 

ALEXANDRE COELHO LOPES ME inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.3  

34.152.898/0001-35, MODALIDADE: Pregão Presencial n2 05/2021 - 

AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e 

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)meses. 1 

Colinas - (MA), 11 de março de 2021 

CONTRATANTE: 

Sr. Ivan Prudêncio da Silva. 

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento. 

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 
06.113.682/0001-25 

E-mail: prefeituramunicipa1deco1inasigmaíI.com  Site: wwv.co1inas.ma.gov. br 
Fone: (99) 3552-1626 
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P40 49, orr6aielra 35 de março de 2025 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAN 

AVISOS DE RESOSÃO 

1EEMO DE RP3CIS6O URILATE6AT DO CONTRATO N2 10.6/2020 
pilo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CANTANI4LTS6.MÁ, ss4a 

do dandO pi.biko ortmna, caio sedo nu Praça Paulo Rodr.çses, ,,In, Centro, Clunflodi 
Md, resto ato representado por seu Prol~M,rrlapal cm encrc'c'o 4S MARI1NHT.) DOS 
SANTOS BARROS, com base rio Cio. 78. ín~ 1 E II, da Lei Federal cl 8666/63 e sual 
ahOr;çflPd pocieite^ decide RESCINDIR U$ILA1ERA1MRNTF O contraio n' TP.0)6/2020 
lavrado ao dia 14I1r,12020, ce letarasla com a emprstu 2M ONGENPIARIA E SERVIÇOS .106, 
mscflta no CWPI sob n 37,S905d-000I-7€ com sede na Rua d0 Aa..I4On, r 01, ruia 
1022409  andar, dedon Renascença, 530 LuisMA, cujo ob,ntç, e.a a catíjtàçzc de  
empresa aa'a otaboraçlo de proçrtc erorcusvo, Mr.,soejlo *0 Descrmolvimenso Reicvsal 
IMORI / COOEVAST / 14°/ANO DÁ PROPOSTA 53406-7*09/ SICOIIV TI 446352/ CV 11° 
8416 00/201,9, em raaa do r20 E p11100010 00 curnpilmersto O50.9O 411 cl3ltt5lat 
contratuais epec4kaç601, pro1etes ou prazos. Os efeitos da OrO-SentO retc1130 0.10115-se 
a 03'lrr, Ira rIltu (jr sua po15cdÇ30 apol ast.eatr.'a deste teanro, caifarrne o 0.500010 no 
li, do aio 109, da LoS de Le3uçbrs 0*03010. o qual vai 415a5000 em 04 11145) nas de ItMiú 
teor e lesma, P00 e acftsda corrPprme, perante duas testcmunnlas cai tatcbdm ci assinam. 
para eu* IrlOdaTa soas iufiWOÁ o Iea.s nleiti. 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 00 CONTRATO 059  rP007/2023 
Pelo presente ,ntourt'onto, o MUNICÍPIO DE CANTENlEDE-MA, pessoa jrao*d.ca 

de direito psÍb'lOo liderou, com lerdo ira Praça Paulo Rodnues, 1/o. Centro, Caurdsede 
IdA, rasto ato upretanisdo põe seu Prelebo Murrklpal um esurorcto JOSE MAR1VINO DOS 
SANTOS BARROS, com traia no inc 78, lncios 1 e li, ria te; torleial r'° 8666/93 e suas 
altaraçOen posteriores, dec.de 663005011 UNILATERALMENTE o contrato o' TO-00712020, 
lautado no cita 29)10/2020, celubo500 corrt a empresa ALO4JAN O UMA-ME, ,oscr13 no 
0403 voa itt 1.5.061584/06C32, com sede ti, A, Erra lansr^ Sala 05, 0 1215. CEP:  
65r076.130, 530 0rndsCO. 530 Luis-MA, csr30 objeto era a c.antraraqlo de empresa para 
exd(0Ç20 para setviçot de rnplle,'3meolv de ettridat dcjr,uis. MJrdstd-* do 
Desrr,S01Orr00010 Repinsal (EdOR) / COOEVD,SI' / Na/ANO DA PROPOSTA 0534642029/ 
SICONS' 50  896357/ CV 81 1.426.00/2018. «e razão do não cumprlrr't010 cc. canrprrmerrto 
,rICII1ar de diII.Sucas caril Ruim. cjx'crfÍ8ç&1, pruitosOl DII prazos. Os ifeitas da 
presente rescisão *ericaam'se a Partir da doca de orou 1ErbIrCiÇ20 após assinatura deste 
terno, crtrrtoeme a disposto no § 3°. do au. 109 da lei de 1.Ciaçbes uieerta, o qual vai 
atslrrade aio DI t,As) vIas de uçuat heRr es terma, tido e achado e9otncme, perante dual 
testeivranhou que iinnbévs o assinam,  isana 5u0 oradora seus jsirsdrcos e leiais eleitos,  

CIo 0-ide I.tz,, 24 de fesrrresro de 2021. 
.057 MARTrISHO DOS SANtOS 863605 

05140110 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATP. DE REGISTRO DE PREÇO 050 18/2023 COL 080(0550 8' 77/20?1/Ca PREGÃO 
PRESENCIAJ. N. I0/2021/CPLJSRPISEMAG ual.dade 12 In4,Í a partir de 17/03121331 a 
1110312022 

Pelo pucoente prolpuorerdO o Reçrotto de Preços dests'uado a Tusura e Esrntual 
forslnomento 4e lonGo didãr,ço, nEanirl de 2 a 5 unos Soros didatios para o ensino 
ívodarrr,n12I atrrr Ilras3 o Povos indígenas do 19  ao 03 30135 Pura dleittle1 01 45140$ 
,rnalrscaladat pari atrndnsento da Secretarie Municipal de Educaçlo/SEMEI2, cm,Itarro 
ptanilra arlorada ao processo, iSponurrers nu ,r6e'a no portal da hronssparéssc.a da 
Prefeitura narn.cipat de ColJoas - FIA, stnswanccx7ras,magos.br e Sistema de 
Atornpunrharner'to a Cantoalaçlo Publica . IACOPITCI - MA 

PornlcPdOr (05005 0841*180 COSTA 3005100 (1860 CRPJ. 35.187,278/0001422, 
COlO lede 00 loa Vprat3oq Edmundo (leciono Oiio€ira o' 7860- sala A 630 Crc1de3a 
01.x de Teresina 01 IIop.eoennar.ne  Legal o Si Edsern Piid,et,o Costa )amor poa'nadora do 
68 ris 36190096 - IS$P - IP coo n' 417.33&373'15, Lote 1 (nUno Fundamental 

flOr,, 01 tdvno do Atividade de Matstrsitica 2° ara Orce 630 Marca Editora 
Mode,na, 0, Urdi 112170 

Ser,  02 I2vn'o de AUs4dide de 00rT04sr45 LI aro Onde 630 Merca Editora 
Mor,terna, O, U'rr 113,00. 

Item 03 - trOno 311 A1e.dadr de Matrodrica 71 aos Cltco 590 Marca (d'tora 
Moderna. O, Und 112,00 

I tem 04 . lacra de Atieidad de Portupuds 21 ano (114.590 Marta Editora 
ndcriorna, O, 0.11 112,0(1 

Item OS t,naeo de Atrsrdade do M3nerr,hlic4 35  ano Qnde 615 Marca Id Tora 
Moderna, 0, UnI 112,00 

1tnr 06 - l,000 de Atividade do PRrIIURS 31  aro Ondo 61$ Marta Td.'ior, 
MOderna, P, Volt 112.00 

Irann 07 - livro de Allc.dade de Mateen,dhica 40 ano Onde 670 Maca Ednooa 
Moderna, 0, 00*1 312.00. 

Neto 02 - Ltun'o clv Alinidide de ParTuu4o 03 ano Onde 6.70 Morta Edrtora 
trodetira, O, Unir 112,00 

11cm 09 - Uvru ar Alindado de MaIc'roalica 51  ano OlOr (.4347 Mra Editora 
Moderna, 0, 00*1112,00 

lIam ID - Lino da Atividade de Poetmzguis 6' ano D,tde 660 Marca 10-tora 
Mcru1erna, 0, Urdi 112,00 

1100 ti lorO de Atiesijadi Ir,, ntateanarita 60 ano Onde 836 Marca 10-lora 
Shtrkraa, P, 0011 132,00. 

Item 22 - lavro de Aldodade de 000tuludrs 60 ano (lIde 636. Marca Ertine, 
Moderna. P. Unir 132,00 

ter, 13 - livro 00 Alindado de Malennâlsca 20 asso QIde 701 Marca Edttora 
Moderna, 0, Unir 132,32,0 

Iterir 14 - Lavro de Alindado o. Port.igudo 10 ano (5100 701 Marca 00-loro 
Moderna. 0, Unir 132,00. 

1*0 15 ' IJyrQ de Alrnsdido do M.4Irorrrdtica 41  ano (1103 610 Marca Editora 
Moderou, 0, Unir 132.00. 

Item 16 - Livro de Atividade de PortuguEl 8' aro (154. 670 Marta Editora 
Modorra, 0, Unir 132,00, 

Piem 17 - Orno cc AtIorrOade de Maicavãrna 91 alIo Olde 4513 Morou lttltoça 
Modero., 0, 0,11 132,00 

item 18 - Livro de Alisídude 0-e Pur.qaés 90  ara Onde 4947 Marca tdltona 
Morderia, 0, sirrit 132.00 

loro 19 - Gu,as de Recusids tlld4tio,o de nnutenrrdtea 11' S. urro 004. 53 
Minta Edrtote Moderna, P, Unir 142,00, 

Roer, 70 - Gulas, de Rõcunsos Dalaticos do português 1' a 51 aro Onde 50 Morta 
(0--tora Moderna, 0, Uiiít 142(0) 

11001 21 . Guias de retortas Elldãlltos de ma(mr,nitEa 6 9' ano 010v 50 
Marca Editara Madorna, 0, 0011 1*2,00 

hei., 22- Guias do Reuansos Oundilcos de portaismêso 6' a 6' ano (Ode 30 Marca 
Idiota Moderna, P. Un}t 142,00, 

PIei,, 23 - Uma Olmo 1° a 9' ano Qtdc 200 Marca Edstora Moderna, 0, 00*1 
221 

trair' 24 . livro 8* GeaRre ii ai S a 50  ano (lide 20 MiotO Edit0rO Modrea, P. 
73,140 42,00, 

Reais 23 Loro do Gestor ei ai 6' a 99  ano (troe 20 Morta Editora Moderna, 0, 
Viril 42,00. 

Lote - II Edu-ação Infantil. 
*1101, 02 - Mala-oral 101a000,1 aras) (lide 1.185 Marta E0,Jora Moderna, P, Unil 

033,00 
Item 132 'Malt'reirs alunos 4 orlo,) Urdi' 5131 Mura leIroto M0dt-,r,a, O, Una 

207J70  

11010 03 - MIIOr,r,ual Jalcnsrso .1 aros) arde 170 Marca Ediris.j Moderna, 0, Uni 

10011 (lido 373 Marca EcTilcrra Modtnnsa. e. Uurr 
a ata de re'gslro de preços Scan dovidumenlr 

a'anrlrlo tinA). 10 de rira 

MARIA DO SOCORRO 0041106 SCUIR1S 
Seerplara Murrícipal de ídccaOlo. 

EXTRATO Di CONTRATO 8' 10/2022 
tu  

I'RCÇ(ITSJM MUNSCIFA1' DI ColhrsAN/MA SECRIIAStUS MUNICIPAL A0MiNlSTLSÇ4.O 
GEI1ALAEMAO 
OBlEtOs Contratação de errpreca ast,rrcístulada ri prs1at30 de seerOços de errrisoSs do 
pancapons roriovi,srra, oa.n',prq'er'Ceed,, ao serviços de eliosslo, rerrrarcaç9tr de poasager's 
10rr0s1r05 Valor Lote ' 1 R$s  6$ OS 500.00 (qaarenla e cinco orO rea,sCONt6ATAPA-
(7080530 1,110 TRAIISPOII1ES E tURISMO LTDÀ inscrita no C,N.Pi.IMFl sob is s. 
08,045136/0003-20, 

 
MODALIDADE; lir4'410 PresnciaI oti 05/2021 ' AMPARO llr5flLs lei 

Federal i  8.666/93 e Irrai Posteriores allenuç3es • Proposta de Preços, bGNC06s ate 31 
desfezembrct,  de 7021. 

EXTRATO DE CONTRATO ES' 13/2921 

PIIEF(1112017 MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNCJPAL EDlKAÇ3O/SEMED 
O6ItT0s Cpntratuçl.o de ernrprera espeslailtada na prea1uç3o de s'or.içors de orr'ísa.lo do 
0a55a4er15 nødaoidna, comnnpreendetndo os seroços co emissão, rernsarcaçlo de passagnrss 
ternesfres Valor lote - II R$s 65. 38750,00 ltrnrta e oito ml duzentos ecInquenta 
rea.s(CON'TRATADA; EXPRESSO 510 TRANSPORTES E SLJI1ISMO LIDA insana uro C.Id.P.1.(MPI 
sob o o.' 06.045.136/0901-20, MODAr,IDADEs Prc43o Pressenscial tI 05/2071 - AMPARO 
L1GA1 Lei Federal ir' 3.6.66/93 e loa, Posteriores albe'açôvt e Proposta do Pr,çot. 
VrGENDlAs até RI de deremlXc on 7071 

EXTRATO DE CONTRATO 0 72/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA' 5&C*EI63IA MUNICIPAL SAUQE/SEMUS 
083E10r Conntrataç$o de empresa espetiaiouda na pregação dc sorssços do e.e'isnlo de 
passapoo rodovidria, cernOreerudeemdo os a.el'aiçci$ 04 emissão, r9ma1ca530 e paisagens 
lereesloes Valor tOlO (II 6$ 6$ 97.500,00 (rioyença e tote mi e gumpiporos 
reais)COWTP.ATADA' EXPRESSO 010 TRANSPORTES E TURISMO 11076 insana no C.F4.PJ 1MF( 
sob o ri,' 0t045.I361l-20. MODA.rt)A06r OrO-Ido Prrsencsat isp 0547021 . -'.MPÁRC 
LEGAL' Lei Federal ri' 8466/93 e suar Posteriores alteraldirO e Prpstà de, P.c'çrus, 
V1Gl4OA. até II de dee,nn,bnt de 7321 

EXTRATO DE CONTRAIO 04° 13/7021 

Ç'tTIP-EITURA MUNIÇIP31, DE C43ttNAb/MA - SECRETARIA Ml,Inlhçlp ASSISTENCIS 
SCKIAIJSE MAS 
063630. Contratação de empresa especlaloadu na prestação  de set'rlçcrs de eorrsu7o de 
ç001ager1 rodauiaru, ceot'emiedorr.do os sel'u'ços duo cnirsissão, níta (caç3Q de paseagerss 
tereecores sabe late . III ES. p5 30.180,09 (trinta oril cento e cir.qsernta 
rec.ir,1CONTRATAOA' EXPRESSO 510 TRANSPORTES E TURISMO LTDA inscrita no 
tal o ri.' 08.045.196/0(101-2 MODALIDADE, Prt'gdo Prcscrrciul rs' 05/2021 AMPARO 
LEGAL. Lei Federal o' 8.666/93 e sou Pooter'iorits allvraç6es o Proposta Iii' Preços, 
v,GEIOCI& até 31 de dezembro CI 2721, 

EXTRATO DE CONTRATO 8' 63i'2021 

PREPEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MLII&JFAL ASSISENCiA 
*tltlOi r5€ERAS 
063810' Contratação de empresa espocalriada riu oeeslaçlo de sernuços 04 l&'rcaçlo de 
s~ para o portal Ou tsanspaoéncía nnanrldpat Valor R$r R5r 21.600,00 Iodeto e um mil 
e seosce.srcso ra3r1)CONTRATAOA ALEXANDRE COELn40 100ES- ME inscrita no C,N,P,J (MF7 
sob o o,' 34,153.598/0001-35, MODALiDADE' Fre3o Peonericral a' 05/2021 - AMPARO 
LEGAL. Lei Federal nu' 8.666/93 e luas Posteriores aiinnaçEes e Proposta de Preços. 
VIGENOA,' atd 12 (doze)nmrcser, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 14' 1/2021 

A Prefeitura Municipal 4. Esperunt,ndpolrs - MA, através da Secretaria 
Muracutra) de Obnas. Habitação o nranapõeto, torna publico para corsIroç.,rrnorrte rios 
rrilt'reot,adas qnle estará rcalirando IlcitaçIo na rnodalidrude Tomada do enoçcil .10 
tIpo Menor Preço Global oo)etrvesdu a conrrutaç$o de empresa especializada em 
acrv'rços de obras e e'Ig*irlaarla pira pav.niertlaç2o asialtka no 'Miinípio oe 
Esp.ranresõpolrs'MA do interesse da Secrrt,e.a Marnopul de Obras, l'EuE.taçlo e 
Transporte, coro recursos prooen.enton do Contrato de Remasse !S 
1193(472/2019/MDISJCAIZA. rira conformidade elmo ri Pno3c'to Básico disposto .io lir,cao 
1 do cdliii, o guI sOCO Processado e jolgudo em cons$urrn,dade com a Lei 0000ral 0 
2.666/93 e alferaçOes pSoterrores e as eor.dlçdes do Edital 2 r,alinar.sa As 10.10) 
(dez) horas do dia 05 de abril 0, 2021. A, sessão publir.a de brlgnamoto  será 
reahirada na saia da Cten',ssAo Pernn,unente de 11rtaç.3a - COO. situada 2 Rua (13 ei 
agosto, no 31, Centro, Esperanraiàpo*is - MA, no dia, hora e local ci14400, em que 
sairão recebidos os erheset0000 dai 1sabil.Luç3u e proposta de preços. O Edital e seus 
anexos estão a dlsrtrtss'ç2cI de rnceresoados no rrlesrrsa endereço para consulta 
gratuita. de Zé a 03, das 3300 ás 12 DO horas, Ct,clarnclme,no adllionaÍ no 'neurno 
endereço. tel.Inrses (99) 085011-0-179 e atr'avrrs do (.mails 
cp4espenantieropol.sIgmarl.com  

TOMADA DE PREÇOS Pai 3/2021 

A Peedeltora Municipal do Eop,ranr.'ndpolls - MA, atracAs da Secretaria 
MwricI71aI de Cliras. I'lolaitaç2o e Transporte, torna pdbico para eohtlsRcinselito doo 
ioterrrssadon que estará realizando Seriação na n,sodalidade Tomada 0-e Preços de 
tipo Menor Preço Global objelrnootao a contratação de empresa ospeciallmada em 
serviços de obras o crigloltzeta pura rocvpeeaçlo de estradas vIcinais no rnrurmlcipci 
do foprrantinrlpolís/MA, de ntortsçe da Secretaria Municipal de O3ras., llalriraçltn e 
Traasspol'te, com rec'arsos pedemnlornies do Contrato de Ropunse 51 
893076/2016/MDR/CAr2,0, em corrlarnm,dud, coro o Protetor B0ico disposto no Anexo 
1 do edital o qual será peoceit-ado e 31030* em cantornídarde cato a LO Federal 00 
1.666/93 e alteraç&o posteriores e as corsdiçdes do IdIrul .i reuliza,'se 5$ .0 140 
(qraarorzrn( horas da  dia  06 de abril co 2021 A emissão publica de Iulg.amooro somO 
realizada na sala da Coeniso2o Forrnarrente do LicItação - CPL, oitaada à Rua 03 da 
agosto. rio 32, Centro. Esperanr.ndpollu ' EIA, co  dia,  Fiara o local citados, cor coe 
—J. recebidas es envelopes de lsab.liLaç2o e proposta de preços, O Edital e sons 
oneres estIo a duIposlç30 de 'nlecesiadee lo rrrosmo endereço para consulta 
gratuita, de 21 a tIl, 033 02.00 ás 1200 hortas- (ldllurt.dmmirto adicional no mesmo 
endereço, telefones (99) 9115084136 e anranés do F'rnaits 
cp3es,scr0nEln0põtln'enauiI.ccrs 

.nbnlis . IdA. março de 3021 
6606815 DE FORMIGA 

00 riR Obras, tI a Transporte 

Icem 04. Maternal )hinos 3 
0. as dnmair, intlonniaçAtc. rT*r.rlln 
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CONTRATO 
CONTRATO N° 063/2021' 
PROCESSO N° 74/2021/SEMAd 
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2021/CPWCPL' 

Estado do Maranhão 
MUNICÍPIO DE COLINAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LIUTAÇÃO/CCL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
COM INCLUSÃO DE ASSTSI'ÊNCIA E SUPORTE 
TÉCNICO, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
CONTIDAS NO ANEXO 1 - QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES  NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
PROPOSTA DE PREÇOS MUNICIPAL DE 
COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAI/SEMAG E A EMPRESA - 
ALEXANDRE COELHO LOPES - ME (MAXIMIZE - 
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS) NA FORMA 
ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS! SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o x° C.N.PJ. 06.113.690/0001-
25, Com sede à PRAÇA DIAS CARNEIRO N 420, CENTRO, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Assessor de 
Relações Institucionais e Planejamento, Ivan Prudêncio da Silva, RG N° 0172649220013 
SSP/MA E CPF N° 003.301.723-95, residente e domiciliado nesta cidade e no uso das 
atribuições legais, e a Empresa ALEXANDRE COELHO LOPES - ME (MAXIMIZE - 
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS), com sede a Rua Praça Getulio Vargas, N° 10, Centro 
Passagem Franca - MA, CEP: 65.680-000 inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 
34.152.898/0001-35 ` 4 152 898/0001-35, representada pelo Alexandre Coelho Lopes (Administrador), CPE" N° 
626.803.97347, CI N° 059275752016-5 SSP-MA, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o Processo Administrativo N 74/2021/SMAG interesse mútuo e a 
Homologação e adjudicação do resultado do Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 09/2021/CPLJcom fundamento legal na Lei 8.666/93 e alterações, 
aplicando-se, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, e 

Praça Dias carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: .:pkoIin (amaiL com Site: www.coIinasina.gov.br  Fone: (99) 3552-1626 



FLS. 

PROC.N°O-J - 

Estado do 
MUNICÍPIO DE UNAS-- 

COM ISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

demais normas pertinentes à espécie, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente trata da Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de Locação de Software para Portal da Transparência, com serviços de 
(hospedagem; domínio; bancos de dados; webmail; tratamento e processamento de dados), 
desenvolvimento do portal com extensão rna.gov.br  e locação de Plataforma de 
Transparência e SIC, Ouvidoria, Diário Oficial do Município, execução e alimentação do 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Colinas -Ma, com inclusão de 
assistência e suporte técnico, para atendimento da Secretaria Municipal e Administração 
Geral/SEMAG, conforme Anexo 1 -Especificações e Quantidades no Anexo II - Termo de 
Referência, e conforme Adjudicação e Proposta de Preços abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 
O prazo previsto para a execução dos serviços, de que trata a Cláusula Primeira, objeto 
deste Contrato, é de 12 (doze) meses corridos, sem prejuízo do disposto na cláusula 
primeira, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Contrato origina-se do procedimento licitatório, na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2021/CPL e será processada e julgada com observância do 
previsto na Lei n° 10.520/2002, e no artigo 22, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
R$ 

01 Serviços de Locação de Software para Portai 12 1.800,00 21.600,00 
da Transparência, com serviços de 
(hospedagem; domínio; bancos de dados; 
webmail; tratamento e processamento de 
dados), desenvolvimento do portal com 
extensão ma.gov.br  e locação de Plataforma 
de Transparência e SIC, Ouvidoria, Diário 
Oficial do Município, execução e 
alimentação do Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Colinas -Ma, com 
inclusão de assistência e suporte técnica, 
para atendimento da Secretaria Municipal e 
Administração Geral/SEMAG  

TOTAL GERAL 1.800,00 21.600,00 

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/ MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: cpkolinasgmail.com  Site: www.colinas.ma.gov.br  Fone: (99) 3552-1626 



Estado do Maranhão 
MUNICÍPIO DE COLINAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LIUTAÇÃO/CCL 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 21.600,00 (Vinte e um 

mil e seiscentos reais) pela prestação dos serviços durante o prazo de 12 (doze) meses, e 
com o valor mensal correspondente o valor correspondente a R$ 1.800,00 (hum mil e 
oitocentos reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante a 
realização dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal, atestada o seu recebimento, 
acompanhada da certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, e que abrange inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas "a" a "d" dom parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991, 
FGTS, e Certidão Negativa de Débito Trabalhista e CNDT, Termo de Recebimento 
Provisório e Definitivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO: 

O presente contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, entre os encargos da Contratada e a retribuição da 
Administração, para a justa remuneração dos serviços, objetivando à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato conforme possibilita o art. 65, II, d), da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Serviços de locação de uso de software por prazo determinado (locação), com 
atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas, evolutivas e customizaçâo 
do software do Portal da Transparência, incluindo, conversão, implantação, manutenção e 
treinamento, para servidores, a proponente deverá atender a legislação vigente e suas 
alterações, bem como as exigências legais que venham surgir após a assinatura do contrato 
sem custo adicional. 

Locação de Software para Portal da Transparência, com os seguintes serviços: 
1 - hospedagem; 
2- domínio.- 
3 - bancos de dados; 
4 - webmail; 
5- tratamento e processamento de dados; 
6- desenvolvimento do portal com extensão ma.gov.br  e 
7- locação de Plataforma de Transparência; 
8- SIC; 
9- Ouvidoria; 

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: cpkolinas@givait.com  Site: www.colinas.ma.gov.br  Fone: (99) 3552-1626 



c. Estado do Maranhão 
--- MUNICÍPIO DE COLINAS 

COMISSAO CENTRAL DE LICITAÇAO/CCL 

10 - Execução e alimentação do Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Colinas -Ma; 

11-Assistência e suporte técnico, para atendimento da Secretaria 
Municipal e Administração Geral/SEMAG, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA IMPLANTAÇÃO DO OBJETO 
Implantar o no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, o software do Portal da 

Transparência respeitando os prazos, as quantidades, características e especificações e 
demais condições ajustadas, devendo refazê-lo caso forem implantados fora das 
especificações previstas no Edital da Licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA * DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Disponibilizar, objeto da presente licitação, respeitando os prazos, as quantidades, 

características e especificações e demais condições ajustadas, devendo refazê-lo caso forem 
entregues fora das especificações previstas no Edital da Licitação, Termo de Referência e 
Proposta de Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Disponibilizar à Contratante, mesmo após término do contrato, 
o programa executável para possíveis consultas e impressões futuras, e, ainda prestação de 
serviços de licença de uso do Portal da Transparência, conforme especificações contidas no 
edital e no presente Termo de Referência. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa contratada deverá possuir estrutura de assistência 
técnica com disponibilidade de atendimento presencial e ou remoto imediato e realizar os 
atendimentos de assistência técnica presencial quanto a dificuldades dos 
usuários/servidores na utilização do software em até 24 (vinte e quatro) horas após o 
chamado; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá ainda a empresa contratada assumir a responsabilidade 
e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto do contrato a ser firmado. 
PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do 
presente edital. 
PARÁGRAFO QUINTO - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e 
materiais que possam vir a ser causados a contratante ou a terceiros, quando da execução 
do contrato. 
PARÁGRAFO SEXTO - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: cplcolinas@'gmai1coni  Site: www.colinas.ma.gov.br  Fone: (99) 3552-1626 



Estado do Maranhão 
MUNICÍPIO DE COLINAS 

_N'1 ISSÃO CENTRAL DE UCITAÇÃO/CCL r 

PARÁGRAFO SÉ lIMO - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do 
Contrato, documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

PARÁGRAFO OITAVO - Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o 
treinamento do pessoal, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e 
limitações. 
PARÁGRAFO NONO - A empresa contratada deverá apresentar um plano de treinamento 
com no mínimo, 60 (sessenta) horas, que deverá ser realizado dentro do prazo de 
implantação, compreendendo o uso das funções do software do Portal da Transparência, 
responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas 
de segurança, rotinas de simulação e de processamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Proceder à devida obediência às normas de Segurança e Higiene 
no Trabalho; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Além das disposições presentes no Edital, e de 
outras decorrentes do cumprimento de normas regulamentares, são obrigações da 
Contratada: 

1- Atualizar, quando necessário, a documentação de habilitação; 
2- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante; 

3 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante; 

4 - Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços; 

5 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencirios, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do Contrato; 

6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE; 

7- É vedada a subcontratação, sub-rogação, transferência ou cessão parcial ou 
total do objeto do contrato a ser firmado, porquanto a CONTRATANTE não pode 
contratar com terceiros estranhos ao procedimento licitatório ou fora da ordem de 
classificação das propostas da licitação; 

8 - A empresa se obriga a cumprir fielmente o presente instrumento e em 
especial: 
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9 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabel s os neste 
Instrumento, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - SUPORTE TÉCNICO: 
O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Secretaria 

Municipal de Administração, por técnico apto a prover o devido suporte ao software, com o 
objetivo de: 

1- Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 
softwares; 
2- Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 
operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista 
backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança; 
3- Treinamento dos usuários da Administração Municipal na operação ou 
utilização do software em função de substituição de pessoal, tendo em vista 
demissões, mudanças de cargos, etc., 
4 - O Sistema de Portal transparência deve estar desenvolvido em linguagem que 
permita o funcionamento via Web e devera rodar a partir de um navegador, em 
Datacenter sob total responsabilidade da proponente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - DAS INFORMAÇÕES 
1 - Para efeitos e cumprimento da LC 131/2009 o sistema Portal da Transparência, 

deverá conter informações de todos os bancos de dados e de todos os exercícios nele 
existentes de forma pormenorizada assim o cidadão e/ ou Órgão de auditoria externa possa 
obter informações da administração através da Web. 58-Após a demonstração do 
sistema/software licitados, serão desclassificadas as propostas que não atenderem no 
mínimo, 90% das características dos SOFTWARE's, desde que os itens não atendidos não 
interfira na prestação de contas do município ou que se opuserem a quaisquer dispositivos 
legais vigentes, bem como aquelas que deixarem de atender os requisitos mínimos dos 
softwares descritos a seguir 

a) - Geração de informações em tempo real na WEB/ Portal da Transparência 
b) - Permitir a utilização do sistema via Internet; 

c) - Possuir filtros para seleção de entidades; 
d) - Conter funcionalidade para aumento da granularidade das informações exibidas, 
contendo a opção de efetuar consulta de todas as unidades de forma consolidada; 
e) - Possuir cadastro de IP autorizado para uploads, para impedir o envio de 
informações fora 55 do IP cadastrado; 
f) - Possuir cadastro para exibição das consultas, permitindo que o cliente configure 
qual consulta deseja exibir por entidade que ele tem acesso; 
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g) - Possibilitar o relacionamento de documentos com os processos de licitação; 
h) - Permitir realizar a atualização de dados de forma automática, com a utilização de 
agendas configuradas na periodicidade requisitada pelo usuário; 
i) - Permitir exportar em formato CSV as informações da Transparência, utilizando 
filtros disponibilizados para cada série de dados; 
j) - Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas; 
1) - Permitir consulta de Receitas, Despesas, Frotas, Licitações e quadro de pessoal; 
.m)- Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Portaria STN N° 
828/2011; 
n) - Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de 
econômicos, Despesa por programa de trabalho, Balanço Financeiro, Balanço 
Patrimonial, Variações Patrimoniais). 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo 
com o estabelecido neste Contrato; 
b) - Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade OU 

falha manifestada na execução do Contrato, para que seja adotada as medidas corretivas 
necessárias; 

c) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo previsto para a execução dos serviços, de que trata a Cláusula 

Primeira, objeto deste Contrato, é de 12 (doze) meses corridos, conforme Cronograma 
Físico Financeiro, sem prejuízo do disposto na cláusula primeira, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em 
conformidade com o disposto na Lei 8.666/93, nos termos do Artigo 57. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta da Dotação Orçamentária: 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122 0052 2005 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, exercerá ampla fiscalização 
serviços executados pela CONTRATADA, o que, em hipótese alguma, a eximirá da 
responsabilidade exclusiva pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigente, 
preposto ou empregado seu. 
PARÁGRAFO SEGUNDO Ficarão responsáveis pela fiscalização do Contrato e dos 
serviços os servidores designados pela Secretaria de Administração Geral/SEMAG. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA E PENALIDADES: 
Na aplicação das multas e penalidades serão admitidas a ampla defesa e o 

contraditório. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a adjudicatária descumpra integralmente os termos da 
proposta, a Administração, independente da realização de novo Edital, poderá adjudicar o 
(s) serviço (s) e/ou objeto (s), objeto desta licitação, obedecendo à ordem de classificação, 
às outras empresas licitantes; respeitado o disposto no artigo 64 da Lei n° 8.666/91 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A recusa pelo fornecedor em prestar o (s) serviço (s) e/ou 
entregar o (s) objeto (s) adjudicado (s) acarretará multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da proposta, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias 
contados do recebimento da notificação junto à Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Colinas, sob pena de ser incursa no inciso IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso que exceder ao prazo fixado para a execução dos 

serviços, acarretará a multa de 0,5 % (meio por cento), por dia de atraso, limitado ao 
máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 
PARÁGRAFO QUARTO - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o 
fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 
PARÁGRAFO QUINTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.- 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ínciso anterior. 
V * Se a muita aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
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VI - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
Vil - A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
VIII - As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 
Lei: 
1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
3-demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
IX - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
m.otivadarnente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante 
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos 
do que dispõe o artigo 87, 'tcaput', da Lei W' 8.666193. 
X - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

XI - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS SERVIÇOS 

Fica ao encargo da CONTRATADA a admissão de pessoal para a prestação de 
serviços acima referidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO (ART.79, DA LEI 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES DA LEI NO. 8.883/94). 
1 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração. 
2 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
flOS incísos 1 a XII e XVII do artigo 76. 
3 - Judicial, nos termos da legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo os casos previstos no artigo 65, e seus incisos, da 
Lei n.° 8.666/93 o presente CONTRATO poderá ser alterado mediante Termo Aditivo. 

Praça Dias Carneiro, 402- Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: c1:dcolinas(i niai1.com  Site: www.colinas. ma.gov. br Fone: (99) 3552-1626 



Estado do Maranhão 
) MUNICÍPIO DE COLINAS 

CENTRAL DE LICIIAÇÂO/CCL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário 

Oficial do Estado, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que 
ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade 
com a Lei 8.666/93 e alterações, aplicando-se, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de COLINAS, para a 

composição de qualquer lide resultante deste contrato, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que possa ser.  

E, por estarem assim acordados e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
signatárias. 

Colinas (MA), ii de Março de 2021. 

CONTRATANTE: 
Senhor Assessor de Relações Institucionais e Planejamento 

Ivan Prudêncio da Silva 
RG N° 0172649220013 SSP/MA 

CPF N° 003.301.723-95 

CONTRATADA: AJUO..&AL Lopu', 
ALEXANDRE COELHO LOPES - ME 

(MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS) 
C.N .P.j. (MF) n°  34.152.898/0001-35 

 

TESTEMUNHAS: 

.&i& Se 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402 
CNPJ: 0611368210001-25 

1 'PO de Entenho: 

GL-Global 
Umdade Orçamentária ou Ur*dadv M,róriwtrtra ftNIerd*. 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG 

OTA DE EMPENHO 

Exercício: 2023 

W Emøenho. 

119073  
Data da Emsao: 

26 11/09/2023 

Função: SubFunçáo Programe Tipo Seguénõa: Açào. 

04 122 0052 2005 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral - SEMAG 

L4AÇ5O 

Natureza da Despesa:  

3.390.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURI DIGA 

SubCernento (STN)JConta PCASP; 

3.3.90.39.99 - Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Jundica 
4 Cr'rdor 

FLS. N t 
PRcc:NJ3j/ Ç 
RUSRI '• 

tnsmçárr EuatiRG 

Telefona: 

CEP: 

IVAN PRUOÊNCIO DA SILVA 
Assessor da Relaç5es lna*Jtuc. e Planertrrrw,to 

BRUNOSOAR' 'E OLIVEIRA 

Contador CRC 013306/0-9 

Era: 11/09/2023 
Autorizo o Empenho dessa Despesa: 

Em 1 1/09/2023
Essa despesa for empenhada em Crédito Próprio- 

ALEXANDRE COELHO LOPES - ME 

MA 
tiescnçào du En*en'ro: 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, POR 
MEIO DA SESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC-CONTRATO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Na31612023, DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 
N"40/2023/CPL E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXOS. 

Documenta Fiscal Valor Total: 

14.400,00 
o documento nor exterra' 

quatorze mil e quatrocentos reais 

CNPJ/CPF: 

34.152.89810001-35 
Endereço: 

Crdade: 

Modalidade da Licitação: N Ptcx.asto ljcdrrlorro PROCESSO 

LICITAÇÃO j 100316/23 

Ficha ErrpenhsdoalêaDala: SaldoAntenor lmportànárr: 

 00 - Recursos Ordinários 

Fona 

saldo Atual: 

26 3.972,342,44 60.857,56 14.400,001 46.457,56 

DADOS ORÇAMENTARIOS Reservado! Orgào de Controle: 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG 
04 Administração 
122 Administração Geral 
0052 Administração Geral 
2005 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral - SEMAG 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
ATA DE JULGAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 033/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  001/2025 

"'FLS . N 

PROC.  

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às 13h00min, reuniu-se a 
Equipe de Licitação da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na sede da Prefeitura Municipal, com a finalidade de proceder à 
análise e julgamento dos documentos e proposta encaminhados pela empresa MAXIMIZE - 

SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, referentes ao Processo Administrativo n2  033/2025, cujo 
objeto é a contratação de prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, 
implementação e manutenção do portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, 
incluindo a elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de 
processos administrativos, com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em 
nuvem, além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe 
responsável. 

Consta nos autos que a referida empresa encaminhou sua proposta de preços e documentos de 
habilitação por meio do correio eletrônico cpldebaraodegrajau@gmail.com, no dia 21 de março de 
2025, às 10h58min, conforme comprovante anexo extraído da página do Gmail. 

Durante a sessão, foi verificada a conformidade da proposta apresentada, sendo esta a única 
proposta recebida dentro do prazo estabelecido no Aviso de Dispensa n2  001/2025. 

A equipe de licitação procedeu à análise minuciosa da documentação de habilitação e da proposta 
de preços apresentada, constatando-se que a empresa atendeu a todas as exigências legais e 
técnicas previstas no Termo de Referência e na legislação pertinente. 

Após análise e deliberação, a empresa MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA foi 
declarada vencedora do certame, por apresentar proposta compatível e vantajosa para a 
Administração, no valor global de R$ 62.040,00 (sessenta e dois mil e quarenta reais), conforme a 
seguinte composição: 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. Valor Valor 
Mensal Total (R$) 

(R$) 
01 Serviços de hospedagem, domínio, bancos Mês 12 2.600,00 31.200,00 

de dados, webmaii/e-maiis institucionais, 
tratamento e processamento de dados, 
desenvolvimento do portai com extensão 
.ma.gov.br, locação da plataforma de 
transparência, e-SIC, ouvidoria, carta de 
serviços, execução do portal da 
transparência, monitoramento de sistemas 
de terceiros, autoavaliação, 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Barão de Grajaú - MA, 21 de março de 2025. 

EQUIPE DE 

£4 
Rayla eira da Fonseca 

A!  ^n, .e Contratação 

Me bro da Equipe de Apoio 

Membro da Equipe de Apoio 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata de Julgamento, 
que após lida e aprovada vai devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação. 

acompanhamento de informações 
(consultoria e assessoria), suporte e 
treinamento online e presencial. 

02 Sistema de elaboração e diagramação do Mês 12 1.200,00 14.400,00 
Diário Oficial do Município para publicação 
de atos oficiais, atendendo a todas as 
exigências legais (ISSN, carimbo do tempo, 
assinatura digital), com publicação de 
segunda a sexta-feira (dias úteis). 

03 Cessão de uso de software, treinamento e Mês 12 1.370,00 16.440,00 
manutenção do sistema de gerenciamento 
e arquivos SINC - CONTRATA TCE/MA (IN 
n 73/2022), com integração ao portal da 
transparência e servidor em nuvem com 
backup incluso. 
Valor Global R$ 

62.040,00 
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DESCRIÇÃO VÁLIDO :VENCIMENTO 

CONTRATO SOCIAL 

CARTÃO CNPJ 

CERTIDAO NEGATIVA DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

MUNICIPAL 

DÉBITOS FEDERAL 

DÉBITOS ESTADUAL 

DE DÍVIDA ATIVA 

15/05/2025 

15/05/2025 

DÉBITOS MUNICIPAL 

DE DÍVIDA ATIVA 

Si, 

(F.NQ 

*
1 
PROCN()3J)ct 

RUBRICA: 

TRABA1MAOO PAPA TODO$ 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

NB PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

OBJETO:  

033/2025 

035/2025 

DISPENSA n2  001/202 5 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - MA 

Contratação de prestação de serviços especializados para o 
desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da 

transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a 

elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e 

arquivamento de processos administrativos, com integração 

aos sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, 

além de suporte técnico, consultoria e treinamentos online e 

presenciais para a equipe responsável. 

Aos 21 dias de março de 2025, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - MA 

o agente de contratação, infra assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada 

para o email indicado no ato convocatório, amparado na Lei 14.133/2021 para Contratação de 

prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do 

portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do 

Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos administrativos, com integração 

aos sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, além de suporte técnico, 
consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe responsável. Conforme conta em 

anexo a empresa convocada apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na 

seguinte ordem: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Barao de Grajau-MA, 21 de Março de 2025 

kl- 

Raylan ,a da Fonseca 
Agent 1 - çntratação 

TRABALHANDO PARA TODOS 

FLS.N9 JL3 
PROC.1N12JO 

RUBRICA: 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 

18 ANOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o 

previsto nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de 

habilitação. Nada mais havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as 

demais providências. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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[FLS. NQ 

RUBRICA: 

2)  

•1 

PROC. N  Q 

TRABALMANDO PAPA TODOS 

Raylan ('- ra da Fonseca 

DESPACHO PARA PARECER DO CONTROLE INTERNO 

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2025 
N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 035/2025 
MODALIDADE: 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: 

VALOR:  

DISPENSA n2  001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - MA 

Contratação de prestação de serviços especializados para o 
desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da 
transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a 
elaboração e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e 
arquivamento de processos administrativos, com integração aos 
sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, além de 
suporte técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para 
a equipe responsável. 

R$ 62.040,00 (sessenta e dois mil, quarenta reais). 

Senhor Controlador, 

Encaminhamos para sua análise e elaboração de parecer o Processo Administrativo n 
033/2025, que trata da contratação direta, na modalidade de dispensa de licitação, para a 
Contratação de prestação de serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e 
manutenção do portal da transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração 
e publicação do Diário Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos administrativos, 
com integração aos sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, além de suporte 
técnico, consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe responsável a ser realizada 
com a empresa MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - EPP inscrita no CNPJ sob o N 
34.152.898/0001-35, com sua sede na Praça Lourdita Raposo, No 376 - Centro Buriti Bravo - MA, 
CEP: 65.680-000 representada através de seu representante Legal o Sr. ALEXANDRE COELHO 
LOPES, CPF n2  626.803.973-47. 

Solicitamos a análise dos documentos apresentados e a verificação da conformidade legal 
da contratação, com base na Lei 14.133/2021, emitindo parecer conclusivo sobre a viabilidade do 
prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

Agente . e iIntratação 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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(FLS. N. ?'- 

/ 
FROC 

'RUBRICA: ) 
ESTADO DOMARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PARECER FINAL 

PARECER DISPENSA N° 001/2025 - CONTROLADORIA GERAL 

1. RELATÓRIO 

O presente processo refere-se ao procedimento licitatário na modalidade 
DISPENSA N°001/2025, sob o PROCESSO ADMINISTRATIVO 
033/2025, instaurado para a Contratação de empresa Para prestação 
de serviços especializados para o desenvolvimento Implementação 
e manutenção do portal da transparência do município de Barão de 
Grajaú , Incluindo a elaboração e publicação do diário oficial 
municipal, Com integração aos sistemas necessários e 
armazenamento seguro em nuvem, além de suporte técnico, 
Consultoria e treinamentos online e presenciais para a equipe 
responsável em atendimento à demanda da área da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme Termo de Referência acostado 
aos autos. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

De acordo com a análise do checklist acima, ficou evidenciado que: 

• Todos os documentos e etapas foram devidamente anexados e 
observados, desde a solicitação formal, termo de referência, pesquisa de 
preços, ato convocatório, até a publicação dos atos oficiais. 

• O edital atendeu às exigências legais da Lei n° 14.133/2021 e seus 
dispositivos correlatos, assim como aos princípios da legalidade, 
publicidade, competitividade e economicidade. 

• Houve pesquisa de preços e comprovação da vantajosidade da opção 
escolhida pelo poder público, compatível com o orçamento disponível. 

• As fases do pregão (propostas, lances, habilitação, adjudicação, 

homologação) foram regularmente processadas pelo sistema eletrônico. 

• Está prevista a assinatura contratual ou instrumento equivalente, com 
designação do fiscal e respectivo plano de acompanhamento. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: sabpmbg2025@gmail.com  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJRÔOC. 
N0o2 /->9- 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 PUBRICA: 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto e visto o regular cumprimento dos requisitos legais, 

manifesta-se a Controladoria Geral do Município, favoravelmente à continuidade 

da DISPENSA n° 001/2025, autorizando sua homologação, celebração 

contratual e execução, com observância das rotinas de fiscalização previstas. 

Barão de Grajaú - MA, 25 de março de 2025. 

IDALlALVES NOGUEIRA 
Controladoria Geral do Município 

Portaria 007/2025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 
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É 
FL5.N

II 

PROC. Nï)_i 

RUBRICA: 

TRABAI HANO PARA T000A 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES (S) 

OBJETO: 

0033/2025 

035/2025 

DISPENSA n2  001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU - MA 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

PARA O DESENVOLVIMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO 

OFICIAL MUNICIPAL, A GESTÃO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS, COM INTEGRAÇÃO AOS SISTEMAS 

NECESSÁRIOS E ARMAZENAMENTO SEGURO EM NUVEM, ALÉM DE 

SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E TREINAMENTOS ONLINE E 

PRESENCIAIS PARA A EQUIPE RESPONSÁVEL 

R$ 62.040,00 (sessenta e dois mil, quarenta reais). 

PREÂMBULO 

O Secretário Municipal de Administração de Barão de Grajaú/MA, no exercício de suas atribuições 
legais e em conformidade com o inciso VIII do art. 72 da Lei n2  14.133/2021, considerando o que 
consta do presente processo e dos documentos acostados aos autos, AUTORIZA a contratação 
direta por dispensa de licitação por valor, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n2  
14.133/2021, por se tratar de contratação de serviços cujo valor total não ultrapassa o limite legal 
vigente para a hipótese, vedado o fracionamento do objeto, para a Contratação de prestação de 
serviços especializados para o desenvolvimento, implementação e manutenção do portal da 
transparência do Município de Barão de Grajaú, incluindo a elaboração e publicação do Diário 
Oficial Municipal, a gestão e arquivamento de processos administrativos, com integração aos 
sistemas necessários e armazenamento seguro em nuvem, além de suporte técnico, consultoria e 
treinamentos online e presenciais para a equipe responsável, conforme os documentos que 
integram o Processo Administrativo n9  033/2025, a ser firmado com a empresa MAXIMIZE - 

SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - EPP inscrita no CNPJ sob o NB  34.152.898/0001-35, com sua 
sede na Praça Lourdita Raposo, No 376 - Centro Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000 representada 
através de seu representante Legal o Sr. ALE 'NDRE COELHO LOPES, CPF n 626.803.973-47, 
com o valor de R$ 62.040,00 (sessenta e dois mil, • arenta reais), determinando que se proceda à 
devida publicação e a elaboração do contrato, tudo de acordo com a proposta apresentada e 
demais documentos que instruem o presente processo. 

MANOEDO"€ARMO AIRES 
SECRETARIOE ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  


